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Santo Antônio do LÊ§.'
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ÂDM.20r7 / 2020
PORTARTA N'.53712017.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

ç

oti

MTGUEL ' rosÉ BRfTNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atibüções que. lhe são
conferidas por Lei, especificamentê o
aúigo 37 daConstituição Federal e,

positivos da Lei
de

MEAR o servidor
o de GERENTE DE
14 de novemblo de

a Secretaria
oias necessárias para a

go 39 - Esta Portaria entr.a em vigor

Artigo 4" - Revogam-se as dispos-rcões

e

L7 de 14

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Piefei
2017.

\- Municipal de Administo
execução desta portaria.

na dat4 de sua fubiicação.

em contrário.

GABtr.{ETE DO PREFEITO.
4 DE NO\,IEMBRO DE 0L'7

J
FE

e- ail: pre
MUNICIPAL

ra@santoantoniodoleste. mt.gov.br
D,r. À - No ?ír7 _ Iardim santa lnâs - tone: í66) 3488-1080 - ÇEP:78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

P.H.S.A.L

EM:
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'.i3-se na datâ supra_

\-, f ,UAr: ana Cristiane ci. Souzâ Gelto - CpF: 7(}3.6A3.2(}ÍS
Supieote: Edine Sâlete Veroneze _ CpF:047.1&).24907
Reprêsentantê do Segmento dos píoíessoÍês:

T!tutai Anêeta de Aíruda - CpF: 3@.366.75104

sijptente: Vanderteia Coetho Costa_ CpÊ 2m.28S.67í€3
a':rlar: Aogela MaÍiâ Soar6 _ CpF: 926.197.97OO4

Sügtênte: C€t.ne Regina Mêhdes dos Saírlo6-CpÊ O2g.434.SOg3Í}
Repíesentantêdo Segmênto dos pals dêAlunôs:
'l'iltilar: Andrêâ ElÊêbete pereirâ _ CpF: 649.924-301-íO
Suplente: Ana paula Cârgin Vetarni - CpF: Oí9.gt0.1gí€6
TitulâÍ: Jenaina Vetasguês Dichofi _ CpF: ea8 .274..191-49
Suplente Rose Haupt Sêibel_ CpF: 014.980.501_23

Reprêsenlentê do Segmento da SôcÊdadê Civil:
Tituleí: Ironir Aparecidâ dcs Seít6 _ CpFj y24 -§2.411{!
Suptente Alessandrd cta Silva Cârdoso Fráíes_CpÊ @1.8S6.81@

de Novêmbro de 2O17 . JoÍrÊt Ofcjat Eb$nho doê Ml,licifúls do Estado de M

ECRÍARIA N'0314120í7 DE 2í DE NOVEMBRO DE 2Oí7.

SúMULA: "otspôE soBRE a t{oME^çÀo oo sERvrDoR oat{tEL
REUS $HNEIoER PARA Ftscat.tzÂçÂo Do coNTRATo tl. os{u
2oi7 E DÁ ourRAs pRovlDÊNcÁs-.

O PreÍeilo Municipel de Santa Rita do Triveteto, Estado cle Mêto Grosso,
no uso de sua6 âlribuiÉes legais. Íesolvê:

RsSOLVE:

Ari. ío. Norneaí o servidor oaniel Reus Srhneider, CpF sob no 0í2.344.
591a0, como Fiscát do Contrato n. O5EAO17, cljo objeto é: aquishão de
soft^rare dê arquivo para licênciameÍúo, oeÍenciarnênto e yisuâlàaçáo dêjrnagêns via rede tocat p€rá 04 usuários simulÉlrBos e aquisço Oe nrre
DíWiew parE uso de impre3sorá, para uso do apárcrho de ràlo x, visândo

. elender a necessidade da 6ecÍeEria ínunlcipat dê §aúdê.

Art. 20. Esa portena entra eíh vigor Ba Úata de suá ÊlblicaÉo.
An.3o. Revogam-5e demais dispodçôe§ em oodrãno.
PREFEIIURÂ MUiIICIPAL DE SANTA RITA DO TRNEI-AÍO. ESTADO

-I)E MATO GROSSO, EM 2,t DE NOVEMBRO OE ã)í7.

EGON HOEPERS

PREFEIÍO MUNICIPAL

.5oRTAR|A No 03í5i'20í7 0E 21 DE NOVEMBRO DE 2oí7
SÚ;uULAj -NoMEIA MEMsRos Do coiIsELHo DE AUMEI,ITACÃo
ESCOLAR, PARA O QUAORIÊHIO 2017 Á 2O2O E DÁ OUTRAS PRôU.
DENCIAS"-

O SENHOR EGON HOEPERS, PRÊFEITO MUT{ICIPAL OE SÁNTA RITA
DO TR'VELATO, ESTADO OE MÂTO GROSSO. NO USO OE SUA§
aÍRtBUtÇÕES aUE LHE SÃO CONÊER|OAS pOR LEt, E

Considerândo que â presêntê eleiÉo Íegêr-6ê.ii. em to(hs a§ sqas íases,
pêfaa normes constaítes na Lei Munictpat n.. Z3712OOZ Oe 6 de rarço Oe
2rlo7

RESOLVE:
Art. í. - NoírEar os seguintê6 Í'lerüro6 que ÍaÉo s co.Í|po6ifo do Co*
selho de ÀirnenlaÉo EsaoLr:

-1epaêsentante 
do podeí Exeqltivo:

drêÍomunrcípâi orglmuarôm, wl/wv.anlm.org.br 186
Assinado DagiEirnente

P.tvl.s.A.L
Fls lis

aio Grosso . ANO XI I N. 2

Ítular: Luciane Mâria Sêibet C.pocci - CpFj @O .,7S_X)1-§2
Suplente: ElizerE Jo66 Cardoso BarÍoê _ CpF: @1_659.4:)1_40

Art 2. - A preserúe po.tarja entra em vjgor Ba dab de sua publicação.

Art. 30 - RevogâÍrFsê as demais disposiçôe3 em contÍário_
dÂBtÍ{ErE oo pREFEtro MuNtctpal- oE sÂr{TA Rtra oo rRlvELA-
TO, ESÍADO DE MATO GROSSO, EM 21 O€ NOVEMBRO DE 20'

EGON HOEPERS

keíeito Municipat

Reglstrê-6ê, Publique-sê e

AÍüe-§ê na date suprá

PREFEITURÁ MUNICIPA. DE §At'IÍO ANTóNIÔ DE LÉVERGÊR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO AN IO DO ESTE

O referido Editat erbontrâ-se disponivel na Íntegra no Setor dê Ll:citsÉ€s
06 irdeaessados podeÉo retiraÍ OretuitaírEÃte no site da preíeitura mr.rnbi-
FL alraves do êndeíeço y\ \4.tevêryorrnLgov.br, ou sotrciter ao Setor de
udEçoes pelo eflâil /icitâcao@leveryeHnt.gov.bt-

Sarüo Anlônio do Leveíger - MT. 2l de novembío de 2017
Li{riane Eatsta de Rezende

Pregoeira

Poíbrà @8/cpzoi 7

PREFEITURÂ Í{UT{ICIPAL DE SÀ'{TO ÂNTOi,,IO DO I-ESTÊ
PORTARTA N.. 537'ãrí7.

llllGUEL JOSÉ BRUNETTA ple eito Muoicipal de Sario Antônio do Le§-b,.Estado de Àteto Gíos§o. m uso e gozo a§ at ibuiÉes que lhe sáo con-bíüas por L€i, êsp€cificámenle o ertigo 37 da Constituição Federâl e,
Consideràndo os dispositivos da Lei Municipal n! ô7OZO17 de .t4 dê no-vembE de zo.t 7.

RESOLVE:

Aíigo l. - NOMEAR o seívidoÍ públlco eíelivo. SÉ. Ronatdo Martins deAlnoíim, pârâ o cargo de GÊREÍ{TE OE CIOADE desta pÍefeitul^a. conror-nE Lei Municipel n 6702017de 14 dô novernbío dê 2017
Anigo 2. - Det€Íminar a Sêc.etaÍia Municipat de Administração e pla-
nêiarnênto quê lome as providéncias h,
desta portaÍia. ecessâíEs para a execuçáo

Aíigo 30 . Esta portâÍie êntÍa em vi]oa ne data de sua publisáção.

avtso DE LlctT4ÇÃo PR@ESSO A)MtNtsTRÀTtvo o81t2ol7PREGÂO pRESENCTAL N." 02612017 _ Siii --..--.,

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADi,SNtSTRÂTIVO OSti,2Oí7

PREGÃO PRESENCI,AL N.' 026/20í7 - SRP
A Preteiârrê Municipet de Santo Antônio do Lâverger _ MT, atrãvés dâ suâ
F,Íegoeirâ Ofcbt, torna público aos lmeressâdos. que Éará ltcitáÉo ôâ nb-
dalirade Prêgão presênclat,SRp. objetiyando o Regist o ae preço para
futura ê eventual côntrâlação de eínpresâ especiali:âda pare manu_
tênção prêventiva e coretiva incluindo pegas originais e/ou genuinâs
ê mão dê obl-a especiatizâda em aparethos odontotógicos e h;spitãlâ_
,Ês da SêcrelaÍia Municipát dê Saúde do Município dê Santo A,tóniodelaergêr +íT, conforme as êspecificêçôes contAas no terrno ae
Reíêaência dêstêedital ê em seus anexos.

Á sêssáo sêr.á rêarizadâ àÉ OOtúOnnn do .fh 01 de dezêmlr.o .te 2O7?,ia sala de Ucítaçdês da preleiaüe ltuntctpal.



. 
22 de NoveÍnôío de 2Ol 7 . Jomâl Ofcial Elétô;ho dos

Aílgo 4o - Revogem-se as dlsposições ern cootráriô,
GASINEÍE DO PREFEITO,

iM: 14 DE NoVEMBRo oE 2.0I,
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFÉITO MUNICIPAL

PFIÉFÊITURÂ MIJNICIPÀ- OE SANTO ÂNÍONIO DO LESTE
TERMO ADTTWO 026/2017

ÍERMO ADITIVO DE CONTRÂTO OE NÔ. O97/2OI7

Pelo presênlê instíumento aditívo contaâfual Íêgido pela Lei Federal
n.. 8.566 de 21 dê Junho de 1.993. e a Mêdldâ pÍovisóda h.. rl:lr, dê 27
de FevereiÍo de 1.994 íe6otuem êitre si, na mélhor roírna de diíeito,

. CONTRATANTE: pREFEITURÂ MUNtctpAL DE SANTO ÂNToNtO DO
LESTE, Estado Cê Mato Grossc pessoa Juridlca de Direlto publico Muni_
cipal, clm sede administ-êtiva à Rua A, n' 367 _ Jardim Santa lnés, nes_
E Cidãde, devidarnente Inscrita no CNPJ sob o ôo 04.217362/0@1-90,
íopresentada nêsiê eto pelo âfual prefeito MurúciFl SÍ, MÍGUEL JOSE

,-qIUNETTÀ portador da Cédula de tder idade R.G. nó 1.427.52 SSp/pR
EPF sob o nG326.84.3@.53 ê;

CONTRÁÍADo:LEÍ|C|A RoORtcUEs ELoy OtÁS, poítador (â) da c!.
-duiâ de idêntidadê RG sob n1 292153:|_1 SESPÀAT ê iíÉcrito no CPF/MF
sob o no 041.09i.í7í-27 ê í6ideíte a Rua H, S/N, Baino: Sanla Inêq nes_
ta cidãde de Saíúo AÍtonlo do Lestê - MT, ,esôt em celebnr o presente
Têírno Aditivo ão Cordrdto n'. 097f2Oí7 sujê.óendo_s€ às normas lr,iemâs
dê Coiú?tarrte, naqullo qi/ê couberrndepeodenb de ü-anscÍiÉo, mi:dlan_
lê aa Cláusulas ê condiê5ês a sêguir eslãbeleciCas:

CLÁUSUTÁ PRIMEIRA - Do OBJÉTO

C.nsutui objeto do prêserÍe Teího Aditivo a suplêmênhÉo dê piàzo de
Contrâlo de No OST/2017, oíiginaÍ à CúUSULA pRlf EtRÁr anteaos ÍÍro_
tlvos de foíF maioí, alheioà vonbde das parles, confonrp segue:
CúUSULA SEGUNDA - ALÍERÂçÃO

Flca acíescerÉado à CúU§ULA pRlMEIR.A do Contrato de N. o97t2oí7,
o prêz o de 01 (um) mês e 

.13 (b*e) dlas, VENCENOO EM 221212012.
cúUsUI.Á ÍÉRCEÍRÂ - JUsTItrcÂTIVA E FuNoÁ,úET.ITo LEGÁI
A nêcesslúade de implemeotaFo deste Te.rno Aditivo ao Co.rtrato orisl_
nâI, irrstifica-s€ pele nec€ssidade da continuidaae aa presU6o ae serii_,-t's por paÍle do servidor bêm conb pela necessldade qr.re a mesnra de-

impenhe suas funÉÊs poí um periodo meiorque estâbelecidos no con_
\, iralo oíig,nal, observândo o liÍníe eíabêlecido na t_ei Uuneripaf * fã

2@5. Este aCiüvo enconba seu futcm ligal baseado ,b Art. 65 da Lel B.
666. d€ 2í de Jr]oho de i.993.

CúUSULÂ QUARTA -oÂ V|GÉNCIÂ

O píêseíie TeÍrno Adiüvo êíFerá em vigor na dah de sua assirBturà, vÊ
gendo concomilantemeríe ao ContEto orhiÉíio.
E, por êssim estarem ,uslos e contÍatadcs CONTR^TANTE E cON_
TiÁTADO, mutuarnente assinem o prÊsêntê Têímo Âditivq poÍ si ê
seus sucessoíes, em 02 (duas) víss de lguel foílná ê teo[ rubÍicados
parâ todos os flns de diaeito, êm presençâ dê OZ (duas) têstemunhas.
S.ntc A'|iônío do Lêstê - MT, 09 dê Novernbro dê 20.r?.
Iú'GUEL JOSE ARUôIETTA

Prefêlto Municipàt

LETIOA ROORIGTJES ELOY OIÂS

Contratado (a)

iESTEMUNHÂS

-diaíion Jnlcipa l.org/ÍÍtuâ rnrn . !w/w.amm,o.g.ba
147

iÁJ

P.'vt.s.A.L
F§ N!

Municípios do Esáado de Máto Grôsso . ÂNo xlt I N. 2.

Nomê:

RG:

Noftet

RG:

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
TERMO AOIíVO m7l20,17

TERMO ADINiO OE CONTRÂTO DE NO. 077/2017

Pelo presmte instrumenlo adhlvo contratúal íegido pela Lêi Federdl
no, 8.666 de 21 de Junho de 1.993, e â Medida provisoria n.. A*l de 2]de Feverêiro de 1.994 resolvem entre si, ôa mêlhor fo.rna de alirêÍo,

CONTRATA.iITE: PREFEITURA MUNICIPÁT DE SAÀTO ANTOIiIO DOLESTE, Estâdo de lúato Grosso pessoâ Juaidlca de Oireito publl.o Muni_

:T1_--- Td:."drr"lsrrârivã à Rua A, ô. 36? _ .raruim Santa tnes, nes_E ul(,ade, dêvÉamente lnscrltâ no cNpJ §ob o no o4,2í7.3ôzooo1_go,
repíesênlada neste ato pêlo ailal pÍefeÍto Munlclp€l Sí MIGUEL:JoSE
BRUNETTÀ portadorda Cáduh de idêr{idade R.G. oo t.<Z7.Sr7 SSplpn
e CPFsob o no 326.C943@.S3 ê;

CONTRATAOo: ELTETE APAREC|DA GOMES SOARÊS, poítador(a) dacédub dê identidadê RG sôb n .t492133-0 SSp/Mf, e fnsc,í. n, CÊiiUi
sob o rP 971.A22.í41-72 é íesuente a Rrra A, NS, gairro: Ctarindo nn-tonlo Roques, rrd c'tdâde de Novo São Joaquim - M.f. .€solvem ceÉbràr opreseríe TêÍÍm Aditivo ao Conkato n.. 07712012 suJeitando-se as nàÁas
irdê,rras da Cooü-ébr e, nequilo que couber lndep"nana. O" f."*.iç.o,
íÉdiar{e as Cláusuhs e condiÉês a seguir eslEbelêddas:
CúUSULA PRITT.IÉIRA - Do oBJETo !,:

Coítsiitrri objeto do pípsenle TenÍro Adiüvo a suplêmênhçào de prazo dêCor{ráto de No 0nl20í7, origlnalâ CúUSULA pRlMElRa, anteaos mo-6vG dê furF rnaíor, elhelo á voírtáde das partes, .onforme sigu.:
CLâUSULA SEGUNOA ..ALTERÂçÀO

Ficâ acre§ceíhdo á CLÃUSULA pRtMElRÁ do Contrato de No ofho17,
o prezo de 01 (um) mes e 16 (dezêsseis) dtâs, VENCENOO EM.jiflz?o17-

CúUSULA TERCEIRÁ.IUSTITICENVA E TUNDNIÁENTO LEGÀI
A necessidadê de imptêmenlaÉo dese TeíÍrD Adittvo ao Cont"tl:o4qt-
íÉ1, juslifica-se peh necêssldêde da conlinuldaae Oa pre<a6o ae seii
ç6 poaraíte do servidor hem como peh necessidade que a mesma de-
aêmpenhe suas funçôes por urn peííodo rÍElor quu ot"iuf"Ago" n'i, _i-Eato oÍiginal, cbservando o liúitê estabehcido na t_et l,uniclpat * 1á2ú5. Este editivo encor m seu fulcío legal bsseado no Art. 65 dârLeí 8.666, dê 21 de Junho de 1.993.

cúUsULÂ aUARTA -oA VIGENCIA

O píesente Teírm Aditivo enkaaá eln vkor na data de sue assíraülra, vl-gêndo concomlbotem€nte ao Conhato origlnário

É, por assim êstarem jü:rtos e contrarãdos CONTRÂTANTE E.CON_
TRATAOO, mutramente êssiham o presenle TêÍÍno Aditiro, poa.iu
rêus sucêssorês, em 02 (duas) vias dê lgual Íorma e teoq rubricados
írara tôdos os fins dê dirãito, em pÍerença dê 02 (duas) testemuuhas.
Santo Antô n b do Lês te - MT, ,t zÍ dê Noúe.n b Ío cte 2017 .
MGUEL JOSE BRUNETIA

Píêfeito Municipal i:
zuETE APARECIOA GOMES SOARES

Conkatado (a)

TESTEMUNHÂS

As.sinado Oigitalciente
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TERMO DE REFERENCIA

I _ OBJETO:

l l. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógio ponto biométrico e bobinas
térmicas, incluindo o fornecimento e instalação de sof§r'are de gestâo de frequência e

gerenciamento do relógio e treinamento, para controle de horário de expediente de funcionários
das diversas secretarias municipais, conforme termo de referência,

2.JUSTIFICATIVA:

2.1 . A presente aquisição justifrca-se com base na necessidade de a Prefeitura de SANTO ANTÔNIO
DO LESTE, entrar em consonância com a lei vigente, que exige relógio ponto e todo seu aparato
presente nesta solicitação, para registro adequado de jomada de trabalho diárias dos colaboradores
que compõem o atual quadro de funcionários desta prefeitura.

3-JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS:

Em regra. as licitações devem ser realizadas por item. a fim de preservar a competitividade e a isonomia no
certame, contbnne previsto nas legislações licitatórias. Ocorre, porém, que se esse procedimento pode
causar prejuízo para o conjunto ou complexo da licitação (questões de ordem técnicas) ou para a economia
de escala (questões econômicas) e, desde quejustificado, é perfeitamente possível oagrupamento.
No caso em tela o agrupamento ocorreu exatamente em virtude da viabilização técnica, haja vista que os
equipamentos agrupados devem possuir mesma plataforma de funcionamento, compatibilidade de seus
acessórios, insumos e/ou componentes entre si. Tal procedimento gera tambémeconomiadeescala, inclusive
com a aquisição futura de insumos, acessórios e peças, além de eventual contratação de serviços de
manutenção.
O agrupamento também se justifica em virtude da concentração de responsabilidade contratual, com
o intuito de preservar o máximo possível a rotina das unidades, que poderão ser afetadas por eventuais
incompatibilidades entre acessórios, insumos e componentes por diferentes fornecedores. Ressalta-se que
lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação e, ademais, o aumento da eficiência administrativa do setorpúblico passa pela otimização
do gerenciamento de seus contratos de prestação de serviços.
Visando eficiência, eficácia e economicidade da utilização dos recursos públicos, apesar de agrupados,os
itens serâo adquiridos de acordo com a demanda de cada sqdaia Desta forma, as demandas de cada
localidade serão atendidas de forma racional, sem a compra de itens desnecessários.

Santo Antônio do Leste



Santo Antônio clo Leste
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ADM.2017 /2020

IPAL
história

P.M.S.A.

4 -ESPECIFICaçÕrs rECNrcAs
I
§!
!lrJ

DESCRIÇÃo QTD UNID v.
MEDIO TOTAL

RELOGIO
PONTO

RELOGIO DE PONTO BIOMETRICO
HOMOLOCADO PELO MINISTERIO DO
TRABALHO E APROVADO PELO

INMETRO.

UNID

SOFT\\/ARf

LICENÇA MENSAL PARA SOFTWARE TN

CLOUD (IOO% NUVEM), COMPATIVEL
COM O APARELHO RELOGIO DE
PONTO, COM CUSTODIA DE
DOCUMENTOS FISCAIS,
CERENCIAMENTO DO ACESSO E

EMISSÃo DE RELAToRIOS,
TREINAMENTO OPERACIONAL,
ATENDMENTO POS VENDA,
ACESSORIA E CONSULTORIA
ESPECIALIZADA PARA SANAR
DUVIDAS SEMPRE QUE NECESSARIO,
ACESSO ILIMITADO PARA DIVERSOS
USUARIOS COMO GESTORES, CERENTE,
SUPERVISORES, COORDENADORES E
FUNCIoNARIoS, ATUALIZAÇÃO
ONLINE, RELATORIOS DE ARQUIVOS
FISCAIS, ACOMPANHAMENTO PARA
FECHAMENTo DE rvtÊs, ToDA A
oRreNrnçÃo NECESSARTA eARA
MANUSEIO CORRETO DO APARELHO E
srsrEMA.( rxsralaçÃo +
rvnr,,rxraçÃo + TREINAMENTo +
suPoRTE).

t2 SERV

BOBINA

BOBINA DE PAPEL TERMICA PARA
IMPRESSÃo Do TICKET DE No MINIMo
3OO METROS, COMPATIVEL COM O
APARELHO, AMARELA.

30 UNID

ITEM

9



Santo Antônio do Leste
NO MUNI
tempo, construindo uma

ADM. 2017 / 20207
4. l-ESPECIFTceçÕrs DETALHADA:

DO RELOGIO PONTO:

GOVER
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o Registrador eletrônico de ponto que atende a Portaria 1.510/09 do Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE), e os requisitos da Portaria 595/13 do INMETRO;
o Memória de trabalho para o registro das informações do empregador, do local de trabalho e dos
colaboradores; com capacidade de minimo de 500 colaboradores;
o Capacidade da bobina, com autonomia para o mínimo de 10.000 tickets;
. Capacidade de armazenamenÍo de no mínimo 10.000.000 de marcaçôes;
r Comunicação protegida por criptografia, impedindo qualquer tentativa de fraude via softwares não
autorizados:
o Possibilidade de comunicação direta e facilitada via protocolo TCP/IP e porta USB para o envio e
recebimento de inlormações);
o Gravação de dados em memória não volátil;
o Possuir porta fiscal USB para coleta do arquivo AFD para auditoria dos dados do equipamento
pelo fiscal do trabalho, protegida por lacre;
o Sistema de identificação de status e eventos no equipamento;
r. À4ecanismo impressor térmico com capacidade de impressão de no mínimo 40 caracteres por
linha;
o Possuir sensor monitorador comno mínimo 3 níveis indicadores;
o Possuir status de pouco papel, sem papel ou papel enroscado;
o Possuir teclado integrado ao display LCD colorido do tipo TFT com tamaúo mínimo de j,5 e
resolução mínima de 480 x 272 de preferência com tela touch do tipo resistiva;
o Possuir Leitor tipo Ótico de no mínimo 500 DPI para identificação da impressão digital com
capacidade de armazenamento mínima de 3.000 digitais e possibilidade de cadastrar no mínimo 2
digitais por usuáriol
o Funções adicionais que visam coibir a utilização de digitais falsificadas com materiais sintéticos;
o Possibilidade de utilização de leitor biométrico extemo para cadastramento e envio de digitais,
não havendo necessidade de levar o funcionário até o relógio de ponto para cadastro de digitaig
o Acionar automaticamente o leitor de impressão digital quando o dedo é posicionado, sem a
necessidade de o usuário pressionar alguma tecla e sem a necessidade de se manier o leitor ligado;o Permitir backup e recuperação das digitais cadastradas;
o Impressora térmica de alta resolução com velocidade zrínima de 200mm/s, com corte automático
total do papel;
o Durabilidade mínima da impressão de 5 anos, respeitando os requisitos de conservação do
fabricante do papel;
. Tipos de comunicação mínimo.. TCP/P l0/100 MBits e USB nativos;r Calendário que gerencia a passagem da hora, minuto, segundo, dia, mês e ano;o Possuir bateria com capacidade de manter a data e hora correta de no mínimo de 24 horas;o Nobreak interno ou externo com aut onomia mínima de 04 horas;
o Solicitar Prova de teste do produto;
r Teste de amoslragem depois da entrega do objeto;

DO SOFTWARE:

o ser acessível na intemet através de qualquer dispositivo, pc, notebook, tablet, smartphone, desde
que navegue na intemet, nos seguintes navegadores (chrome, Firefox, Explorer no mínimo), apenas

àí-.
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digitando o seu endereço na barra de busca como por exemplo www.google.com.br sem ter a

necessidade de instalar aplicativos, ou fazer qualquer configuração no dispositivo para utilizar o
sistema, ou ainda solicitar qualquer investimento em máquina ou infraestrutura da Prefeitura, bem
como configuração especifica de rede (liberação de poÍa, firewall, além das habituais 80 HTTP e
443 HTTPS) para acessibilidade de todos os usuátios;
. Deve permitir cadastro ilimitado de setores ou empresas;
. Deve permitir cadastro ilimitado de departamentos (com modelo de hierarquia, departamentos
superiores e inferiores);
. Deve permitir cadastro ilimitado de funcionririos;
. Deve permitir cadastro ilimitado de funções (com modelo de hierarquia) funções superiores e

inferiores;
. Deve permitir cadastro ilimitado de justificativas para tratamento das marcações de ponto tendo a

opção cadastro da Descrição, Identificador para lolha de pagamento, modo de abono (falta, atraso,
ambos ou nenhum), se considera Horas Trabalhadas com incremento do Adicional Notumo, se essa
Horas será computada no Banco de Horas ou no total do mês, se esta justificativa desconta o DSR,
se paga horas itinerário, e restringe ajustificativa para sexo Feminino e ou Masculino;
o Deve permitir cadastro de tipos ilimitado de afastamentos;
o Deve permitir cadastro ilimitado de equipamentos, podendo agrupar o mesmo equipamento em
diversos grupos para poder indicar em quais equipamentos cada funcionário pode registrar o ponto;
. Deve permitir cadastro ilimitado de Feriados;
. Deve permitir cadastro ilimitado de Horiirios podendo criar uma descrição alfa numérica para este
horário, podendo configurar nele o início e fim do adicional notumo para início e fim dos cálculos e
paganentos, ter ainda a opção do adicional noturno ser calculado a cada 60 minutos ou ser calculado
com a redução de 52 minutos e 30 segundos, poder criar um horiírio para cada dia da semana, com o
código indicador do ACJEF, ter a o opção de cadastramento de até 4 períodos no dia da semana a ser
registrado. e no espelho ponto aceitar no minimo 12 batidas tendo suas colunas expandindo
dinamicamente conforme for sendo registrado as marcações no espelho ponto, possuir ainda opção
de configurar sobreaviso conforme arÍ.244, §2o da CLT, e opção de Marcação Automática para os
intervalos de refeição a serem configurados conforme cada funcionário exigir, podendo configurar a
forma das tolerâncias para pagamento de Horas Extras ou Desconto de Faltas e Atrasos conforme
necessário podendo ser considerada durante todo o dia em modo de que o sistema some todas as
faltas, atrasos ou extras no dia, ou ainda que o sistema considere essas tolerâncias em cada intervalo
de jomada;
o Ter a opção de conÍigurar para cada dia da semana se desconta as Horas Extras do dia nas faltas e
atrasos que houver;
o Ter a opção de configurar para cada dia da semana se descontar ou considera as tolerâncias
cadastradas nos cálculos de pagamento extras ou desconto de faltas e atrasos;
r Ter a opção configurar para cada dia da semana se bloqueia o horário de intervalo respeitando
exatamente o horário de saída e retomo que foi cadastrado ou ainda deixar ele flexível, podendo
desfrutar do intervalo dentro do período de trabalho não importando a hora de saída para o intervalo
e o retorno do intervalo, desde que respeite a carga horária determinado de descanso cadastrado para
aquele dia da semana;
. Ter a opção de configurar para cada dia da semana, quando houver j omadas noturnas que iniciam
em um dia e finaliza no dia seguinte se o horário de base ser considerado no dia da saída ou no dia de
entrada, e ainda o sistema quando configurado o dia da semana que utiliza jornada notuma iniciando
em um dia e finalizando em outro o sistema deve interpretar automaticamente as jomadas e alocar
cada marcaçâo em seu devido lugar sem a necessidade de ser informando manualmente para o
sistema;
o Deve permitir cadastro ilimitado de múltiplas Escalas Cíclicas, podendo informa uma descrição
alfa numérica e adicionar seus periodos a serem cumprindo tendo uma ordenação de sua execução

P.\1.S.4
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por Ordem a ser escolhido pelo administrador do sistema, onde ele indica qual o Horário ou Folga a
ser executado e a quantidade de dias, e tendo a opção de utilizar uma única escala para funcionários
que fazem revezamenio do mesmo horários, onde deve ter a opção de inlormar a cada funcionário
qual o dia da semana ele está alocado na escala, e utilizando desta única escala para as mesma pessoas

que inicia folgando e os que iniciam a escala trabalhando no mesmo dia;
. Deve permitir cadastro ilimitado de regras de DSR com opção de cadastro de sua descriçâo alfa
numérico. ter a opção de descontar o DSR em Unidade ou Minutos, deve suportar informar a

quantidade de ocorrências cometida pelo funcionário para ser descontado o DSR e ter a opção de
configurar a quantidade de DSR a ser descontando e ainda ter a opção de descontar o Feriado caso

houver nesta semana que está sendo desconto o DSR;
. Suportar regras de desconto de DSR por quantidade de faltas, falta de meio período, minutos de
atraso durante a semana (cumulativo dia a dia totalizando no domingo) ou ainda por uma quantidade
estipulada de uma determinada justificativa que o funcionario vier a ter;
. Deve permitir cadastro ilimitado de regras para Horas Extras com descrição alfa numérico.
cadastro por laixa para cada dia da semana, para Folgas, Feriados e Geral. Ter a opção de aplicar
essas horas extras no Adicional Notumo, onde no espelho ponto do funcionário ele separa as horas
que está dentro do adicional noturno conforme cadastrado seu início e fim na faixa de horários.
Permitir ainda cadastrar percentuais para cada faixa criada com casa centesimal (exempto: 50,5%).
Ter a opção de agrupamento por dia, semana ou mês, onde terá o efeito no espelho ponto do
luncionário a sua soma no dia, somente no final da semana ou no Íinal do mês. Ter a opção de
configurar por faixas de extras se essas extras serão envaidas para Banco de Horas ou não. Ter a
opção de cadastrar várias formas de pagamentos por quantidade de horas extras executada em uma
mesma faixa de extras. Permitir que todas essas faixas sejam ordenadas manualmente sua forma de
execução;
. Agrupar em uma única configuração a ser informado qual a regra do horario ou escala que ele irá
cumprir. qual o grupo de feriado (podendo este grupo estar vinculado a mais de uma grupo) ele irá
usar, qual o conjunto de regras para de desconto de DSR, qual a configuração das extras que ele irá
receber. ainda podendo informar individualmente sem estar vinculado a neúum horário ou extras, se

este funcionário faz Compensação Mensal, ou Banco de Horas, com seu tempo mínimo de 3 meses
ou no máximo I 2 meses, e quando informado o seu tempo de banco de horas, o sistema deve mostrar
de modo interativo na tela dos cálculos do espelho de ponto a data de fechamento do banco de horas
de cada funcionário, ou se recebe extras na folha de pagamento, podendo ainda informar se considera
ou não as horas do intervalo de refeição como adicional noturno caso o funcioniírios esteja fazendo
intervalo de refeição dentro do período considerado notumo, possibilita nesta tela de configuraçôes
informar se esses luncionarios que irá utilizar essas configurações se por ventura vier fazer algum
horário de trabalho que tenha seu início em um dia e seu termino no dia seguinte e ainda seja feriado;
. O sistema possa ser configurado para pagar as horas extras respeitado o Dia de Entrada, ou seja,
se o dia de entrada foi um dia normal não se paga como , se for Configurado com base pelo Dia de
Saída e este dia é feriado ele paga toda a jornada de trabalho como extra de feriado, ou ainda pagando
Proporcional. ou seja ele paga o primeiro período como horas trabalhadas normais, e o segundo
período como horas extras, e da mesma forma quando o funcionário apenas está fazendo horas extras
onde inicia em um dia e finaliza no dia seguinte, no caso de configurar para pagamento como base o
Dia de Entrada, o sistema deve pagar as horas extras normais como está previsto no dia de entrada,
se for configurado como base o Dia de Saída, o sistema deve calcular as horas extras conforme seja
o dia da saída, na situação do dia da saída for feriado, ele paga horas extras todas do funcionário como
está no dia da saída. No caso de configurar como base Proporcional, ele pagará até o final do dia de
entrada como rege as horas extras do dia. e do início do dia seguinte até o termino de suajornada ele
pagará conforme rege as horas extras conhguradas para este dia que terminou suajornada de trabalho.
Podendo ser mudado qualquer configuração desta a qualquer tempo informando apenas a data de
início das novas configurações podendo assim respeitar cada início e fim de suas configurações para

l
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cálculos de horários e ainda manter um histórico dessas configurações que os
executaram enquanto ativo na empresa;

íiu8

funcionários

o Deve possuir campo de busca inteligente em todas as listagens (campo único que procura em
atributos chave para o tipo de dado listado);
o Deve suportar ilimitados administradores com ilimitados perfis de permissões no sistema;t Deve possuir a opção de liberar acesso aos administradores por empresas, órgãos, secretarias;
o Deve possuir a opção de cadastro de e-mail do administrador;
t Deve possuir a opção de acesso por tempo determinado com data e hora para expirar o acesso este
administrador;
. Deve ter a opção de ativar ou desativar manualmente o Administrador cadastrado;
o Deve possuir recurso para lembrar senha do administrador por e-mail;
o Realizar coleta de dados dos equipamenlos no máximo a cada l0 minutos sem intervenção
humana, sem agendamentos, sem necessitar computadores ligados para efetuar esta coleta, apenas
com uma comunicação simples da internet, sem registro de domínios, ou gerenciamento de pàrtas,
firewall. sem roteamenros específicos para os equipamentos, apenas uma conexão simples de
HTTP/HTTPS;

' Realizar sincronismo com os equipamentos no mriximo a cada l0 minutos sem intervenção
humana. sem agendamentos, sem necessitar computadores ligados para efetuar envio de novos
funcionários, exclusão de funcionários demitidos, cópia somente'das digitais mais recentes
cadastradas nos equipamentos e compartilhamento dessas digitais com outros equipamentos sem
comando adicionais para isso;
o Deve monitorar os equipamentos conectados no sistema gerando alertas, por e-mail e/ou sms, de
falta de comunicação a partir de 30 minutos sem comunicar, reenviando a caàa 3 horas os alertas até
voltar a comunicação, e assim que voltar a comunicação comunicar através do mesmo recurso de e-
mail e/ou sms que o equipamento está conectado novamente;
r SupoÍar registro em smartphone (android e ios), online e ou offline, autenticação integrada do
Google opcionod armazenando a localização através do GPS do aparelho e ainda utilizando a data e
hora do satélite e rede móvel, além de proteção contra GPS Spoofing, sem possibilidade de fraude da
hora ou local do registro;
. Suportar registro em PC;
o Ter o recurso de ser exibido o mapa da localização do registro efetuado no espelho ponto do
funcionário:
o Deve permitir sincronismo automático dos dados dos funcionários, envio do cadastro de
funcionário com digitais cadastradas e cartões de proximidade ou código de barras, assim como
exclusão dos que não pertencem mais a este grupo ou equipamento indiviàual;
o Deve realizar backup automatizado de digitais, inclusive cadastros novos feito diretamente no
relógio de ponto, sem necessidade de interação no software e realizar backup diário automatizado da
base de dados, mantendo os backups pelo prazo mínimo de 2 meses;

' O_sistema deve permitir importar as marcações de um PIS antigo de um funcionário para seu Novo
PIS/PASEP quando for necessário. Todos os relatórios devem tei saída em formato póF;

' Relatórios: folha ponto, das marcações diárias (visualização em tela e impressão), presença,
irregularidades (envio agendado por e-mail), banco de horas, hôras extra, justificàtivas;
o Relatórios Gerenciais para: Analisar o funcionário que não coincidiu o descanso semanal
remunerado. analisar o funcionário que trabalhou uma semana sem ter um descanso de 24 horas
(artigo 67 da CLT), analisar o funcionário que trabalhou treze dias consecutivos sem ter uma folga
de 24hrs (artigo 67 da CLT), analisar o funcionário que trabalhou mais de seis horas e reve um
intervalo menor que I hora ou maior que duas horas. (artigo 7l caput da CLT), analisar o tuncionário
que não teve intervalo mínimo de l5 minutos pala quem trabalha mais que 4 horas e menos que seis
horas. (artigoTl parágrafo primeiro da CLT), analisar o funcionário que não teve intervalo de l l horas
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entre jomadas de trabalho (artigo 66 da CLT), analisar o funcionário que teve mais que duas horas
extras sem qualquer justificativa legal. (artigo 59 caput c/c 6l da CLT) e que esses relatórios sejam
possíveis agendar data e hora para seu recebimento por e-mail automaticamente e qual o período de
apuração (diário até a data da emissão do relatório, diário do dia anterior, semanal ou mensal);
o Previsão de recursos (em determinada data quais funcionários devem vir trabalhar, permitindo
filtrar por período, função ou depaÍamento) Permitir lançar Operações em Crupo:
. Crupos de configurações de apuração de ponto:
o Horários, possibilite cadastrar uma alteraçâo de horário com data de início e fim para vários
funcionários;
. Crupos de equipamentos, possibilita adicionar a permissão de vários funcionáLrios em novos
relógios de ponto;
o Usuiirios, permita adicionar uma senha para registro do ponto via teclado para um grupo de pessoas
e Ativar ou Desativar viírios Funcionarios ao mesmo tempo;
r Justificativas, permite lançar uma mesma j ustificativa para vários funcionários;
o Afastamentos, permite lançar um mesmo afastamento para vários funcionii,rios:
. Der,e permitir importar e expoÍar arquivos AFD de qualquer REP.
e Permitir integrar com a folha de pagamento já existente através de arquivo, configurando apenas
o layout de exportação e códigos de evento ou através de integração ou via WebService com
documentação já existente. O espelho ponto, ou a tela de cálculos dos funcionários, deve permitir
realizar as seguintes operações na sua tela de exibição sem ter que acessar outras telas ou abrir novas
janelas ou seções;
o Permitir exibir qualquer intervalo de datas (inicial e final);
o Quando necessario, alterar horario de um dia especifico para outro horriLrio ou ainda lançar folga;
o Justificar uma falta de marcação, uma parte do atraso, ou o dia todo da ocorrência apenas clicando
sobre a marcação do dia no espelho ponto a ser justifrcado;
o Permitir inserir marcações de uma batida manualmente, respeitando as exigências da portaria 1510
do MTE registrando o motivo desta inserção desta marcação;
. Permitir excluir marcações respeitando as exigências da portaria 1510 do MTE guardando esta
marcação e seu motivo da exclusão;
o Deve exibir a carga horário prevista em cada dia;
r Deve exibir falta e atrasos em uma coluna distinta;
r Deve exibir total de horas trabalhadas no dia;
o Deve exibir total de adicional noturno no dia;
. Deve exibir se houve falta de um dia inteiro;
o Deve exibir se está descontando algum DSR na semana (sempre no domingo, respeitando inclusive
projeções de períodos de vigência);
o Deve exibir horas extras distinguindo as que devem ser pagas em folha, horas extras que vão para
banco de horas, horas extras feitas dentro do adicional noturno, respeitando o início e fim informados
no horário cadastrado para cada funcionário, exibir horas extras que foram feitas dentro do adicional
notumo e que irão para Banco de Horas;
o Deve exibir saldo do banco de horas diariamente para os funcionários que forem utilizar banco de
horas, e não mostrar nada para os que não utilizam o banco de horas;
o Trabalhar de modo padrão com 4(quatro) marcações de ponto e se necessáLrio abrir novas colunas
dinamicamente, sem a necessidade de qualquer tipo de configuração;
. Deve possibilitar clicar no dia que desejar e anexar qualquer tipo de documento neste dia e manter
a custodia deste documento possibilitando a qualquer momento efetuar o upload e download de
arquivo com até 2 megabyes;
r Deve permitir agendamento das coletas de AFD de cada equipamento em Pasta FTP previamente
configurada com usuário e senha para sua autenticação e gravação Diária e Individual das
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DA INSTALAÇÃo, IMPLaNTAÇÃo, TREINAMENTo E SUPoRTE

o A CONTRATADA deverá possuir e utilizar metodologia própria para orientar e controlar o
processo de implantação do sistema, contemplando no mínimo as seguintes fases: instalação dos
produtos básicos, treinamentos, acompanhamento da parametrização, migração de dados e históricos,
acompanhamento da execução e acompaúamento da entrada de produçâo.
. O prazo para a execução dos serviços de implantação será de até 45 dias corridos a contar da data
de emissâo da Ordem de Fornecimento e Execução dos Serviços.
. A contratada deverá realizar I (unr) treinamento presencial na sede da PREFEITURA para uma
turma de no máximo l5 pessoas;
o A transferência de conhecimento tem por objetivo demonstrar a utilização dos eqüpamentos e as
funcionalidades do software envolvidos na solução, de acordo com as especificações contidas neste
Termo de Referência;
o A transferência de conhecimento deverá ser ministrada no local de instalaçãodos equipamentos,
onde deverâo ser disponibilizados pela CONTRATANTE os seguintes equipamentos:
microcomputador. projetor e tela de projeção;
o A transferência de conhecimento deverá ocorrer imediatamente após o início da implantação da
soluçâo no ambiente da CoNTRATANTE ou em tempo em que eslajulgar oportuno, desde que ocorra
em até I (um) mês após o recebimento definitivo da solução ofeÍada, e deverá conter carga horária
compativel com seu conteúdo, respeitando a duração mínima de 08 horas;
o A transferência de coúecimento deverá ser ministrada em português e contemplará o
fomecimento de prospectos de orientação, apostilas e cartões de referência para utilização dos
equipamentos e suas funcionalidades:
o Deverá ser ministrada preferencialmente dentro do horrírio que compreende entre 7h às l Thoras.
de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados; Todo o material didático e demais equipamentos
necessários a transferência de conhecimento deverá ser fornecida pela CONTRATADA;
o A CONTRATADA deverá disponibilizar, para prestação dos serviços em tela, de acordo com o
especificado neste termo, profissional (ais) com perfil técnico adequado às atividades previstas, com
técnicos treinados pelo fabricante para a operação e configuração de todos os componentes ofertados.
O CONTRATANTE poderá, a seu critério, em qualquer tempo, formalizar justificativa solicitando a
substituição total ou parcial da equipe apresentada, caso venha a ser constatado pela
CONTRATANTE que a equipe disponibilizada, total ou parcialmente, não detém os coúecimentos
técnicos necessários;
o A CONTRATANTE fica responsável por indicar até 10 (dez) empregados para compor a turma a
ser treinada pela CONTRATADA;
o caso o sistema mude de versão, a GONTRATANTE farájus a novo treinamento na solução, para o
mesmo núntero de pessoas, a ser prestados nos mesmosmoldes e locais do treinamento inicial, sem
QUALQUER ÔNUS paTa o CONTRATANTE.

' Ser responsável em relação aos seus profissionais/empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução dos serviços. tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições.
indenizações. vale-refeição, recolhin.rentos dos encargos sociais, custos relacionados a deslocamento
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informações de cada equipamento. Deve permitir a exportação dos arquivos fiscais que exige a
Portaria l5l 0, AFDT e ACEJEF;
o Deve permitir o agendamento do envio aulomaticamente por e-mail para cada funcionário o seu
cartão de ponto do mês em questão.
o Deve possuir auditoria de todas as operações de inserir, alterar ou excluir que foram realizadas no
sistema, data e hora da operação, qual usuário, e qual IP extemo estava no memento das alterações;
o Deve fomecer atestado técnico conforme a Portaria 1510 exige de forma online a qualquer
momento em formato PDF.
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para implantaçâo. treinamento e suporte nos locais de execução do objeto, vale transporte e passagens
e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exig idas pela legislaçãoA CONTRATADA deverá oferecer garantia suporte e assistência técnica LOCAL dosequtpamentos e software, sem ônus a CONTRATANT E, durante toda a vigência do contrato.

Nos casos de eventuais oconências de defeitos, instabilidades nos equipamentos ou sistemas, os

a

mesmos deverão ser solucionados no máximo em 24 horas após a solicitaçâo da CONTRATANTE
Os custos das manutenções e substitui ções de peças e de equipamentos sâo de totalresponsabilidade da CONTRATADA. com exceçâo de casos de vandalismo.o A CONTRATADA deverá fomecer suporte online nos horiírios minimos das 07h ás l7h, e quando

não passível de resolução, o supoÍe devera ser presenciar na sede da pREFEITURA.

BOBINA:

: A 
^co:tTtada 

deverá fomecer bobinas de papel, conforme as quantidades solicitadas neste 1erÍno
oe reÍerencla
o composição de papel para impressão térmica, com durab idade da impressão por 05 (cinco) anos;
' o papel não deve soltar resíduos dentro do maquinrâLrio e não formar ondulàções, àumentando
a vida útil e evitando paradas paramanutençâo;

' Atentar para a qualidade das bobinas, dado que as manutenções dos equipamentos recaem sobre ofomecedor, conlorme os critérios de garantia dôequipamento;

5_LOCAL DE ENTREGA:

5.1. o-objeto deverá ser elrrery: nesta pREFEITURA, localizada na Av. Goiás - N.367 - JardimSanta Inês, SANTo ANTÔNIo Do LESTE - MT.

6 - PRAZO DE ENTREGA:

5.1. o. prazo de entrega será 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem defomecimento e nota de empeúo.

7- DA GARANTIA DO PRODUTO:

7' l ' A Contratada será responsável pela substituiçâo, troca ou reposição dos materiais porventura enrregues
com defeito, danificados, ressecados, ou não compatíveis com as especificações do Termo deReferência.
7'2' A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n". g.07g, de I I de
setembrode I 990-CódigodeDefesadoConsumidor_ ealteraçõessubsequentes.
7'3 ' os relógios de ponto com leitor biométrico deverão possuir garantia de funcionamento mínima de
l2 (doze) meses, a partir da data de recebimento definitivo, exigida diretamente ao fomecedor, formalizado
por Termo de Garantia, considerando o alto custo de investimento e a vida útil de equipamento dessa
nalureza;

7'5' A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, quarquer erro ou defeito, em cada produto
entregue e aceito pela CONTRATANTE, seja ele hardware ou software, que não estiver de acordo com os
requisitos acordados, nos termos do art. 69, da Lei no g.666, de 1993, durante o período de vigência dagarantia;

7'6' O custo da garantia de cada produto. nos moldes exigidos por este Termo de Referência. deverá
conrporo seu preço. não se admitindo cobranças adicionais, porqualqu er razào;
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7.7. Sãoconsideradasobrigaçõesdeconentesdagarantiadefuncionamento,

serviços da implantação, eventuais correções de problemas relativos a de
fomecimento de todas as coneções e evoluções de softwares (patches,
firmware. etc.) tomadas disponíveis no mercadoporseus fabricantes;
7 8 A CONTRATADA deverá prover' sem ônus adicionais, toda e qualquer atualizaçâo peÍinente aos
produtos de software' inclusive dos softwares embarcados nos coletores de ponto, durante a vigência do
contrato' Para fins desta especificação técnica, entende-se como atualização o provimento de toda e
qualquer evolução, incruindo-se patches, fixes, correções, updates, services pack; novas rereases, buirds e
funcionalidades; e o provimento de upgrades englobando, inclusive, versões não sucessivas, caso a
disponibilizaçâo de tais versões ocorra durante o período da vigência do contrato;
7'9' A CoNTRATADA deverá formalmente informare encaminhar à Área de Tecnologia, no prazo mriximo
de l0 (dez) dias conidos, após sua liberação ao mercado, as novas versões ou atualizações dos produtos do
software ou hardware contratâdo, devidamente acompaúadas das licenças definitivas de uso;
7.10. A crirério da Área de Tecnologia da GoNTRATANTE, a coNTRATADA fica obrigada a colocar à
disposição após solicitação, no prazo miíximo de 48 (quarenta e oito) horas, equipe téciica capacitadaa auxiliar seus empregados para efetuar atualização das versões dos produtos contratados e
previamente instalados, nos locais de instalação dosrelógios deponto;
7 l l ' A CONTRATADA fica obrigada, conforme orientaçâo e interesse das Áreas de Gestão de pessoas e
Tecnologia, a detalhar, explicitar e repassar todo o coúecimento técnico utilizado na atualização das
versões dos produtos, em seu ambiente de execução;
7' 12' No caso de substituição ou incorporação de funcionalidades dos softwares em outro produto,por
iniciativa de seu fabricante, a6IIRAT.,1DA fica obrigada a fomecer seu substituto ou novo produto que
incorporou suas funcionalidades, caso este sejaofertado ao mercado;
7' l3 No caso de substituiçâo do produto, o novo produto que vier a ser oferecido em troca do antigo
deverá conter, necessariamente, todas as funcionaridades e prover todos os serviços daquele que
substitui.

no que se refere aos aplicativos e

feitos (bugs etc.). bem como o
novas versões, atualizações de

8-DO PAGAMENTO:

8' l . o pagamento será efetuado no pr.vo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal eatestada pelo setor competente.

9 - DA DOTAÇÃO ORçaruoNTÁRra:

SECRETARIA MUNtctpAL »e rDuceçÀo;
Unidade 06 Secretaria Munici I de Educ
Fu nciona I ramática )I 22 05 70 0I 02 00 0 l0 9.l 0 f 002 ut mentos e Material PerntanenteFicha J_ I u 5l deao u enl'nq ç sto lue o eeq s arapa pa

secretan a edde uFonte de Recurso 0l Receita de I mpostos e de Transferência de
Im s - Educ

Unidade 06 Secretaria Munici al de EdFuncional ro ramáticâ I 2 2I 2 700 01 6 0000 90 0 00 Material de Consumo
tiic h a

Manutençâo das atividades da secretaria
munlcl I de educFonte de Recurso
Receita de lmpostos e de Transferência de

- Educa aoIrn

0l
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SECRETÂRtA MUNIctpAL Dr seúoE:

SEcRETARtA MUNtctpAL DE esststÊNCIe soctlt_:

a, ):,.
.at

Un idade 06 Secretaria Munici I de EducFuncional progrâmática t2 I 22.5007.2036.0000.3.3.90.39.00 Outros servi ços de terceiros - Pessoa
urÍdica

l'ichâ 33t \,íanutenção das atividades da secretaria
mun lc I de educ

Fonte de Recurso OI Recei ta de Impostos e de Transferência de
lnr tos - Educa ao

U nidade 05 Secretaria Munici al de SaúdeFunciona I rn máticn I 0. | 22.5016. I t20.0000.4.4_9 0.52.00 ulE ntos e Material Permane nteFicha 3

secretaria de saúde

Aquisição de bens móveis, utens. Equip. da

Fonte de Recurso 02 Rece ita de lmpostos e de Transferência de
Inr ostos - Saúde

Unidade 05 Secretaria Munici I de SaúdeFuncional má tica 0I 2I 502 6I I.2 9) 0000 90 0.) 00 Material de Consumol'icha 123 Manutenção e encargos da secretaria de
saúde

Fonte de Recurso 02 Rece ita de Impostos e de Transferência de
In1 - Saúde

Unidatlt
Secretaria Munici lde SaúdeFuncional programática I 0.122.50 I 6.2t 59.0000.3.t.90.19.00 Outros serviços de terceiros - pessoa

uridica
Ficha t23 Manutenção e encargos da secretaria de

saúde
Fo[te de Recurso 02 Receita de Impostos e de Transferência de

- Saúde

Unidade 0'7 Secretaria Munici I de Assistência SocialFuncional ra náticâ .24408 009) I 0 '7 40000 94 f,0 ) 00 e Material PermanenteE u
Ficha 455 utsl de móveis e mentosuFonte de Recurso Recursos Ordinários

Unidade 01 Secretaria Munici I de Assistência SocialFunciona I ramáticâ 08 .244 0l 90 a0 6) 00 0 J0 90 000 Material de consumo
Ficha .ló3

Manutenção das atividades da secretaria de
assistência social

Fonte de Rccurso 00 Recursos Ordinários

07 Secretaria Munici lde Assistência SocialFuncional prograrnática 08 244.5009.2056.0000.3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa
urldica

Ficha 466 Manutenção das atividades da secretaria de
assistência socialFonte de Recurso 00 Recursos Ordinários

09 retarSec aI uM In Ic a ode bra5Funcional ro râ mática 5I .l ) )2 I0 I I 00't 40000 .l 90 25 00 e Material Permanenteul atnentos
Fich a 5i2 ulst de móveis e e ul tnentoS

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLTCOS:

05

00

Un idade

Unidade
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SECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo:

ro- DAs onntcaçÕrs DA GoNTRATADA:
l0'l' Fornecer os materiais no local indicado pela Contratante, observando rigorosamente as
especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
l0'2' Assinar a Ata de Registro de preços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da
convocaçâo.

l0'3' Fornecer os materiais, novos, na sua embalagem original devidamente lacrada, cumprindo todas as
recomendações do fabricante e demais normas técnicas, mantendo todas as condições exigidas e/ou
decorrente deste Termo de Referência, responsabilizando-se por todos os custos e mão-de-obra necessiiria
aos serviços de entrega.
l0'4' Providenciarparaque os materiais sejam entregues em bom estado de conservação/limpeza. adequados
ao uso imediato e em consonância com as normas de segurança estaberecidas em legislação própria;
10.5. Efetuar todas as etapas de execução do objeto de acordo com as condições, prazos e
especifi cações técnicas exigidas.
l0'6' Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar à contratante durantea entrega.
107' comunicar ao Representanle da Administração, em até 5 (cinco) dias antes do vencimento do prazo da
entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
l0'8. substituir, a suas expensas, no prazo de l0 (dez) dias contados da comunicação do problema ao
fomecedor, todos os materiais defeituosos, bem como atender, prontamente, as exigências da Administração

Fonte de Recurso 00 Recursos Ordinários

Unidade 09 Secretaria Munici al de Obras
t 5.4 52. 50 I I .2062.0000.3.3.90.3 0.00 Material de consumo
543 Manutenção das atividades da secretaria de

Obras
Fonte de Recurso 00 Recursos Ordinários

09 Secretaria Munici I de Obras
Funcional progràmáticâ I 5.452.50 t t.?062.0000.3.3.90.i9.00 Outros serviços de terceiros - pessoa

uridica
Ficha 545 Manutenção das atividades da secretaria de

Obras
00 Recursos Ordinários

Unidade 03 Secretaria Munici al de Administra ao
Funcional ramática 04. I 22 _5004. I 008.0000.4.a.go.s2 00 E ul mentos e Material Permanente
Ficha 52 de móveis e eutsl ul mentosFonte de Recurso 00 Recursos Ordinários

Unidade 03
aoSecretaria Munici al de Admini

Funcional ramática 04. t 22.500 4.20 12.0000.3.3 .90.30.00 Material de consumo
Ficha 58 Manutenção das atividades da secretaria de

Adminis
Fonte dc Recurso 00 Recursos Ordinários
Uridâde

aoSecretaria Munici al de AdminiFuncional progranrática 04. t2?.5004.20 t 2.0000.3.3.90.39.00 ouros serviços de terceiros - pessoa

urÍdica
Ficha 62 Manutençâo das atividades da secretaria de

Adrrini
Fonle de Recu rso 00 Recursos Ordinários

Funcional programática
Ficha

Unidade

Fonte de Recurso

03
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da PREFEIURA, inerentes ao objeto do fomecimento.

R

10.9. Obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências ffsicas da
PREFEITURA sempre que necessária à execução do fomecimento.
10.10. Emitir Nota Fiscal no valor pactuado, apresentando-a à Contratante para atesto e pagamento.
l0.ll. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos j ulgadosnecessiírios.
10'12. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
veúam a incidir, direta e indiretamente. sobre o produto vendido, bem como pelo custo de frete, na
entrega' e demais custos inerentes ao fornecimento; e, ainda, apresentar os documentos fiscais do produto
em conlbrmidade com a legislação vigente.
10.13. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da pREFEITURA, nem poderá
onerar o objeto deste Termo de Referência, razáo pela qual a empresa renuncia expressamente a
qualquervínculo de solidariedade, ativaoupassiva, comapREFEITURA.
10.14' Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato, pelo planejamento, instalação,
configuração, atualização de versões, otimização de desempenho, correção de falhas de
funcionamento, ajustes de configuração e elaboração e entrega da documentação completa da solução;
10.15' Identificar e comunicar a coNTRATANTE o nome do responsável pela interface de
comunicação entre oscontÍatantes;
10'16. Indicar o responsável pela realização da transferência de conhecimento prevista neste termo de
referência, certifi cando-se quanto à capacidade pedagógica e técnica;
l0.l 7. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçã0,
presta.do os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
l0.l 8. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nalicitação;
10.[9. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, independentemente desolicitação;
l0'20. Tratar com sigilo e confidencialidade e não fazer uso comercial de quaisquer informações, dados,
processos. formulas, códigos, modelos, diagramas e dispositivos relativos aos serviços contratados,
utilizando-os exclusivamente para as finalidades previstas neste Termo de Referência, não podendo revelá-los
ou lacilitar sua revelação a terceiros;
10'21' Elaborar e fomecer à CONTRATANTE, e manter atualizado, manual técnico detalhado sobre a
instalação, a arquitetura tecnológica, a configuração completa da solução e ,.plano de recuperação de
desastres", em até 30 (rinta) dias após a assinatura do contrato;
10.22. AIém do estatuído neste Temo de Referência, a GONTRATADA cumprirá as instruções
complementarcsdo fiscaldo contrato, aserindicadopeloCONTRATANTE, quantoàexecuçãoe ao horáriode
realizaçào dos serviços, permanência e circulação de funcionário da CONTRATADA nas áependências da
CONTRATANTE;
10'23' A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente
causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados
ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no
contrato;

10'24. A CONTRATADA comunicará, verbar e imediatamente, ao fiscal do contrato, todas as
ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia Írtil após o ocorrido, reduzirá a
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escrito a comunicaçâo verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias jul
esclarecimento dos fatos;

gados necessários ao

l0'25' os empregados da GoNTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços,embora sujeitosàs
normas disciplinares ou convencionais da cONTRATANTE, nâo terão qualquervíncuro empregatício;
10.26. Todas as obrigações tributarias, trabarhistas e sociais da GoNTRATADA e de seus
empregados serão de inteira responsabilidade dessa;
l0'27' A CoNTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou
em paÍe, o objeto da contratação em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do órgão fiscalizador, que
lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos à realizar;
l0'28' Será facultado às empresas interessadas, para perfeito conhecimento do objeto licitado. realização
de vistoria técnica para colher inlormações que considerarem pertinentes para a formulação de suas
propostas, especialmente as características das instalações fisicas, do ambiente de operacionalização da solução.
As vistorias técnicas deverão ser previamente agendadas pela CONTRATANTE;
l0'29' Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das condições prediais, das
caracteristicas do ambiente de operacionalização, das máquinas nas quais os produlos serão instalados ou de
processos que as ferramentas irão suportar, não detectados quando da vistoria ou por falta de realização de
vistoria, por parre da CONTRATADA;
10'30' A CoNTRATADA deverá apresentar Atesrado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido pelo
fabricante do equipamento de registro eletrônico de ponto, afirmando que o equipamento e os programas
nele embutidos estão de acordo com a portaria MTE n." r.510/2009, br* 

"orn" ",.r,"ao 
a"-t ororoguçao

do equipamento pelo INMETRO segundo o que regulamenta a portaria 595/2013 do INMETRo;
l0'31' A CoNTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialrnente, o objeto
contratado.

10'32' A CONTRATADA deverá efetuar o cadastramento das biometrias dos servidores damunicipalidadeg
10'33' Em locais com escala de_ rrabarho por revezamento como Hospitar Municipal, GuardaMunicipal. Guarda Notuma, a coNTRATAbA deverá 

"i",.,* 
o cadasrramento in loco em diasconsecutivos visando assim contemprar o maior número possivel de funcionários;10'34' os 

^servidores 
que não puderem ter o cadastro 

"i.iruao 
por.otiro, ãã fo.ça .aio..o,,o,Férias, Afastamentos e etc-, deverão ,., 

"aturogudos 
para que em momento oportuno aCONTRATANTE faça o devido cadastro aas Uio."tfras; 

-

lr. - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRÁTANTE:ll'l' Acompanhar a execução do fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notasfiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite.
II 2' Eletuaro pagamento na forma e nospr.vosconvencionados neste Termo de Referência.
I I '3' Fiscalizar toda a execução do objeto, inclusive durante o período de garantia, como forma de assegurar
todas as condições estabelecidas.
I 1.4. Aplicaras sançôes regulamentares e contratuais, se necessário.
I I '5. Prestaras informaçõese os escrarecimentos que venhama sersoricitados peracontratada.
I l '6' Rejeitar no todo ou em parte, o material entregue fora das especificações técnicas estabelecidas.
I l '7' comunicarà contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos materiais para adoção
das providências saneadoras.
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I I .8. Acompaúar todo o processo de implantação do sistema de ponto eletrônico;
I I .9. Indicaros empregados da GONTRATANTE que atuarâo como Íiscais do sistema de
de ponto;

I I ' 10' Disponibilizar plataforma tecnológica a ser aplicada à solução especificada de coleta de ponto.ll'll. computadores nos setores de gestão de pessoas paÉ o uso do sistema, cadastramentos
biométricos e gerenciamento dos relógios de ponto;
I [ ' l2' Infraestrutura erétrica e de rede lógica no locar da instaração dos relógios de ponto.

r2 - DrsposrÇÕrs ceRatsnxronuaçors coMrLEMENTARES:

Todas as despesas relativas à entrega do objeto ficarão por conta exclusivamente da contratada.

Santo Antônio do o de 2019.
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

00824í9 RONALDO MARTINS DE AMORIM
DescriÉo

AOUISIÇÃO DE RELOGIO PONTO, SOFTWARE E BOBINA

Data

21t03t2019

Podeí

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
A AoulslÇÁo Ê NECESSAR|A, PARA QUE SEJA ADEouADo os pRocEotMENTos DE REGtsrRo DE HoRAS DE JoRNADA DE
TRABALHO DIARIA, PARA ESTEJAMOS EM CONSONANCIA COM A LEI VIGENTE,

'.em Cod. Produto Descração do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObseÍvaçãoOescíição Detalhada do Píoduto

I 001.030.238 RELocto poNTo BtoMETRlco UNID 0 2 GABINETE DA SECRETARIA

2 00i.030.239 BoBtNA TERMTNA PARA tMpRESSÁo DE
TICKET

UN ID 5 0 2 GABINETE OA SECRETARIA

3 001,029,322 LICENÇA MENSAL OE SOFTWARE EM CLOUD SER
(r 00o/o NUVEM), pARÂ coNFtcuRAÇÁo.
GERENcIAMENTo Do AcESSo E EMIssÁo DE

12 0 2 GABINETE DA SECRETARIA

RELATôRtos cotv cusroDtA DE
DOCUMENTOS FISCAIS, INCLUSO
ATENDII\,4ENTo POS VENDA E TREINA

NA o
tante
s

1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04 I/20 I 9

DA: SECRETARIÁ MUNICIPAL DE szÚ»T
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSE NNUNTTTÀ _ PREFEITO MI]NICIPAL

rxcueNtÍssrMo sR. pREFErro

solicitanros autorizaÇão de vos_sa Excelência, para que o Departamento Responsáver promova oprocedimento adnrinistrativo para a futura e eventuar aquisição de rerógio ponto biométrico ebobinas rérmicas, ,n",u,"0",_:,io-:::iT""]J 
" rr.ãüçi, de software de gesião de frequência e

.*.T:T;;:*'" 
do retógio e treinamenro, para conrrole áe horário a" 

"*p"ãi",i* 
ài-ni*ionários desta

Santo Antônio do Leste - Ml 2l de março de 2019

Elaine de a Mors
a Mun pal de Saúde

7 de 03/07D0t7

4ttp;:'



1
Santo Antônio do LesteGOVERN

Vivendo um novo te

P.túl.S.A

,j!5 tiE
§

MUNICIPAL
onstruindo uma nova históriampo, c

ADM.20t7 / 2020
I,oRTARIA N". 256/201 7.
DE: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOSD BRUNEI"IA,
I)refeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso. no uso
de suas atribu ições legais.

TIESOLVE;

, O Artigo t" - NOMEIA a Sr". ELAINE DE FATIMAv -MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE seúog desta prefeitura,
conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas
alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições ern contrário.

RIiGISTIIA-SE
PUI}LICA-SIi

CUMPRA.SE.

o GAI}INETE DO PITEFEITO
E 3t) JULHO DE 2OI7

Sa A
IF TO MUNICIPAL

/'
Registrada na secretaria de Aórninistração e Planejarnento e Publicacla por atixaçào ern
local de costutre, conforme na legislaçào err t,igot'.

R ALI) Ii IUII
I{ ECI

e-mail: CI ura@santoantoniodoleste. mt.gov.brpre

':r
'ri!t.,tli ir!

Rua A - No 367 - lardim Sanra lnês - Fone: (66) 3488- t080 - CEp: 78,628-000 - Santo Anrônio clo Leste/MT

I

I
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DE: 03 OE JULHO OE 2.017

OÉSIGNA SERVIOORES RESPONSÀVÊIS PELÁ GUAROA E UÍILIZA.

\-ü.".,?""',ffi ff â'.".?:Jtb.'i,ã::1'll',H'$[âifJ3
pRovlDÉNctAs.

ÁrtlF 3" - Esla Portaíia entÍa em vlgorna data de sua publlcaçào.

Artigo 4'- Rêvogâm - se as dlsFoslçóês em contlàrlo.

REGISTRA.SE

PUALICA-SE

CUMPRÂ-SE.

GAAII€TE OO PREFÊITO

EM: 03 OE JULHo DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegislÍada nr SecrelaÍia dê Administração e planeiamento e publlcada
por ali,.ação em local de costume, conÍoíme na leglslaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS DÉ AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N.o 258/2.01?.

MIGUEL JOsÉ BRUNETTA, pÍefelto Municipat de Santo Antônlo do I

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N0.257/2017.

' OE: 03 0E JULHO OE 201?.

lcotcEoE A sERVtooRA púaLlcA pAULA LÁysLANy oLIvEtRA
, DELIúON FUNÇAO GRÁTIFICADA E OÂ OUTRAS PROVIOÊNCIAS

MIGUÉL JOSE ERUNETTA, píeÍeito Municipalde Santo Antonio do Les-
te. ÉstEdo de Mato Gíosso. no uso de suâs alrlbulções legsls.

RESOLVei

Artlgo ío - CONCEDER a servidora púbtica pAULA LAySLÂNy OUVET_
flÁ oELMON Função cratiíicada no valoÍ de RS 8OO,O0 (oitocentos)
íeais conforme Lel sob nô.415/2013 de 02 de abril de 2Ot 3 para Íespo.F
deÍ pelo cargo de COORDENÁDORA DE RECURSOS HUMANOS desla
PíeÍeilura Municipalde Santo Antônio do Leste - MÍ
A.tigo 20 - DetermlnaÍ â Secíelaíia Municipal de Admintstraçào e planeja_
mento que lome as providélcjas necessárias pata a execuÉo degla poí_
laria

: Artigo 3. - Esla Porlaíia enlrá em viggí na data de slra FtàlicaÉo.

i nrtigo oo - Revogam - se as disposiçÕês em cookáílo.
r REGISTRA-SÊ
I
iPUBLICA-SE

CUMPRA§8,

GABINETE OO PREFEITO

EM:03 DEJULHO OE 2017,

MIGUÊL JOSE ARUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Regis,tÍads na SecÍetaÍia de Admirústrgçáo e planersm€nto e publicoda
poÍ aÍxaÉg e,n local de coslume, cooÍoÍme na legislação eri vlgoÍ.
RONALOO MARTINS DE AMORIM

G€RENTE OE CIDADE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORIARTA No,256/2017.

OE: 03 DE JI,JLHO DÉ 2017,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, píeíeito Municipat de Sanlo Aotonlo do Les-
le. Eslado de Mato Grosso. no uso de suas afibúçôes legâis.
RESOLVE;

Artigo 1. - NOMEIA a Sf. ELATNE DÉ FAÍ|MA MORS, paid Íesponde.
pelo cargo de SECRErÁRA OÊ SAúOE desta preielu;a, conÍorme i
Anexo ll da Lel Munlcipal no OS3IZOOí de 28 de dezembto 2OO1 e suas e!
leÍâçôes.

Anigo 2o - OeleÍminar a SecÍel?íia Munlcipal de AdminlstraÉo e planêia_
menlo que lome as pÍovidências necessárlas parc a execuÉo desta p;Í-
|@'id.

Artigo 30 . Éste PoÍlâria enlÊ em vigoÍ na data de sua publicaçào.
AÍtigo 4c - Rêvogam - se as alisposiçôês êm contíário.
REGISTRÂ-SÉ

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE.

GAEINETE OO PREFÉITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE ARUN€TTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaÍia de A.,mintstíaÉo e planeiamento e publiqdda
por alixaçáo enl local de coslume. conÍoíme na leg-tslaçào em vlgor.

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçõos legais ei
CoosidaÍancto a n€csssldads de utilização do CanlÍicado Digital pera
o eovio de inÍoamações desta píereifuÍa, especificamente om rclaçào
aos atos da Coordenadorla de Recursos Humanos e Contabllidadê.
Conslderando a eÍnlssão dos csíiÍicados dâ píef6itu.a e do prefelto
Municlpal, cuia íesponsabilidadê dos mêsmos ê pessoal;
RESOLVE:

Anigo 10- Oesignar o seívidoÍ eíetivo lzâla Boígês da Silva _ Conta-
dor, a seívidoía conúatada palla Lzyslany OliveiÍa Oelmon _ Cooí-
denadoÍâ de Recursos HuÍnanos ê o servidor efeívo Vilmâí de Souaa
- CoordenadoÍ de Aríêcadaçào de Tributsçáo e Cadastro parâ utiÍlza.
rem e ínanterert a 9uaída dos ceniricados digitais vigentes on nome
da PreÍeitura e do SÍ, Mlguel José Bauneta _ preÍeito Municipal.
PaÍágÍafo Único - A seívidora paula Layslâny Oliveira Delmon _ Co-
ordenadora de Recuísos Humanos utilizaíâ somente o certificado dl.

Ol 
em nome dâ preÍoirura Municipal.

,(fiÍgo 2. - Os c€niÍlcados deverão sêÍ utilizados única e sxclusiv._
mente para fins de sncaminhameôto d€ dados aos ôígãos compsten-
tes quê são de Íosponsabilidade do municlpio.
Artigo 3o - Os servidoíes responsáveis deveíão comunícaÍ lm€dlata-
mente á administração todo e qualqurr Indlclos de irrsgulâridades
ou anoímalidade que tiverem conhêcimento em íelação á utilização e
9uarda indevidô dos certificados dlgitals,

Anigo 4'- Dsteíminâí qus a Secretarlâ Municipal dô Administração ê
Planeiamento que tome as provÍdências nêcessárlas para o cumpr!
mento desta Portaíiâ.

Artlgo 50 - Esta portaíla entraíá êm vigoí oa data de sua publicação.
,1rtigo 6. - Revogarn-se âs .tisposlçóes sm contíárto,
GAEINET€ OO PREFÊIÍO.

EM; 03 De JULHO OE 2.017

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

-!
I

2'

diariomunicipal.oÍglmúamm . www.amm.oÍ9.br
Assioado Digitalmeole



4 dê Julho de 2017 . JornalOlicial Eletrônico dos Munlcípios do Estadode Malo Grossa . ANO x[ | N. 2.763

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTÂ No255/20,17.

oÉ: 03 DE JULHO oE 2017.

TRANSFERE O (A) SERVTOOR (A) púBLtCO OE SÊCRETARIA E DA
OUTP.ÂS PROVIDENCIAS.

MIGUÉL JOSE SRUNETTA, pÍêfeito Munlcipal de Santo Ântonlo do Les_
le. Estado de Malo Grosso. no uso de §uas alribulções legais.

RESOLV€:

AÍtigo 1o - TRANSFERIR a seÍvidora púbficâ ELATNE OE FATTMA MORS
da SecÍelada Municipal de Adíniíislíaçáo e planejamento para preslar
seus seMços na Se.Íetâíia Munlçipalde Saúde desle munlclplg.

Artlgo 20- DeleÍminar a Secíetaria Munlclpâlde AdmlnlstÍaçáo e planera-
meolo que lome âs providências necessáÍlas para e e,(ecução alesla por-
laria.

Artigo 30 - Esla po.leria enl.á em viror na data de suã pubÍicaçào.

L l[,]|;iloeam 
- sê as disposiçôss €m contrário'

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.SE

GABINETÊ OO PREFÉITO

EM: 03 DE JULHO OE 20.17

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrdda n8 SecÍelaria de Adminislração e planerêmento e publicada
poí afxação em,ocal de coslume, coníoÍÍne na leglslaçào em vlgoÍ.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

GERENTE DT CIDAOE

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO OO LESTE
PORTARTÂ Ne.289í201?

OE: 03 OE JULtiO oE 2017

coNcEDE FÊRtAs REMuNERÁoAS A {o) sERvrDoR {A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÁ MUNICIPAL

. ]-uer-;ose aRUNETTA, píeÍelo Municipat de SaÂto Anlônio do Les-
\-/ te, tstado de Mato GÍosso. no uso de suas atÍibtriçôes legais.

RESOLVE;

Art 1' - Concedeí ÍéÍias a (o) seÍvidoÍ (a) ANTONTO PAULO MUSS-
COPP,em 0U072017 a 01/08/ O,l ?. com p€rtodo âqutsilivo Ce 1O/0r2016
a 09ro5/20i7. com íeloÍno as suas alividades em 02 de aqosto dê 2OÍ7,
Parágíato Únlco -O (Alservidor(a) acima clfado (a) Íeceberá o adlclonal
de íérias [evlslo em Lel.

Art. 2D - Determlnar aos óígàos çgmpetentes que loÍne as pÍovldências
necessáílas para a execução desta poataria.

Âú 3.- Esta PoÍraÍia enlrd em vigor na dala ds súa publicaÉo. Íevogando
as disposições em contaaíio.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINÉTE OO PRÉFEITO

Erí: 03 oE JULHO OÉ 2017

i MTGUEL JosE BRUNSTTA pREFEtro MUNtctpAL

I Reg,slíada ne SecÍetaria de AdministrâÉo e ptane,amento e publicada

I por alixaÉo em local de coslurne. conÍorme na legislação em vlgor.
I noneuoo ruenrus oE AMoRTM

GERÉNTE OE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÀo FÊLIX OO ÁRÂGUAIA

pREFEITURA MUNtctpat oe sÀo rÊLlx oo ARÂcuAtA - uNroAoE
- DE CONTROLE INÍERNO

-coxrRÁTAçÀo 
pARÂ erenoen tecessioeoE TEMeoúRtA EDE ExcEpcroNAL TNTERESSE púBLrco _ Éxrnero ôô r; a'ôiiiüo

ExrR^To oo 30 ADtIVo Ao coNTRÂTo rEMpoRÁRto oE pRE$
TAÇÃo DE sERVtÇos No 021/2017, PARA ATENDER NEcEsstDADE
TEMPoRARIA E DE ExcEPCIoNAL INTERESSE PÚBLIco
CONTRATANTEI PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO FELIX DO ARA-
GUAIA - JANA -ZA TAVEIRA LEITE. prefeita Munlcipal

CONTRATADT\: ARICELt OLIVE|RA GOM€S. BíasiteiÍa. Sot(eird. SeNi_
ços Gerais. Íesídenlê ê donlicjliada na Rua Maria Olas mariôho. no 31g _

Côsa dâ Rosilda - CEp 78.670-000 - CenÍo. em Sâo Félix do Aíaguaia
(Ml'). com CPF no 722.532.661-91 e ldentídadê no 4,623.3?g - DGpC_cO.
ioscrila no PIS/PASEP sob no 2.092.702,552_8. nascida no dia 23lOB/1985
coNTRÁTo rEMpoRÁRto No oz.t,,zol?

CONTRÁTO €mitido em .tO 
de ianeío de 2017. c-om VGÊNCIA de 1 mês

e 21 dlas. lnlciando em 10 de ianeko de 2017 e leíminando em 10 de maí_
ço de 2017, com CARGA HORÁRlA de 4O (quaíenta) horas semanais paÍa
um RE|MUNERAÇÁo MENSAL de RS 937.00 (novecêntos e trinta e sele
reais).

1o AolÍlVO emilido e|"n 0.1 de ma.ço de 2Oí7, com vigência ac.escida de
Ínais 1 més e 2 dias. iíldando em to de março de 2017 e teíminando em
03 de abril dê 2017, com CARGA HOfúRlA de 40 (quarenta) hoÍas se-
manais para uma REMUNERAÇÂO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e
trinta e sêle reals),

20 AOITIVO emitido em 03 de âbril de 20.17. com ügência acíescida de
. rnais 2 meses e 2 dias. iniciando em 03 de abíil de ZOl ? e leÍminaodo em
I 05 de iunho de 2017. c:onr CARGA HOFúRIA de 40 (quaÍenta) hoías s;
I nlanEis paía uíFa REMUT JERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecentos e

I kinla e sele reais).

J DATA oE ÉMlssÀo Do 30 aotTlvo Ao coNTRÂTo oR|GINAL: 05 de' junho de 2017

PRAZO DA NOVA V|GÊNC|A DO 3o AD|T|VO. OE 05 de iunho dê 2017
; A 03 deiuthode zo17 - 28 dtas

oARGA HORÁRÍA NA VIGÊNCIA Do 30 AD|TIVO: 40 (quareflra) hords
semaoeis

REMUNERAÇÀO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 30 ADIIIVO: RS 937.00
(novecenlos e líinta e seie reais)

FUNÇÃO: AGENTÊ DE AOMINISTRAÇÃO PÜBLICA (SERVIçOS GE.
RAiS). em CARATER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÀOi SECRETARIA T,,IUNICIPAL DE OSSENVOLVIMENÍO E AS.
SISIÊNC|A SOCIAL - CENTRO DE REFERÊNCh ESPECIALIzAOA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRêAS), podeodo lâm&m prestarseNlços. con-
Íoíme alribulção da Secretaria. no CRAS, Ceotío dê Convivênciâ. SEOE e
oulÍas Unidades da Secrelada

S'iI
T
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RoTírLoo MARTINS DE AMoRIIvI

GERENTE OE CIOADE
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Santo Antônio do L

Oficio no 14412019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

t
aÍ

?
Assunto: A ão P to Di tal Bobina de el

Ao emque expressamos nOSSOS

vimos por in deste, solicitar o

mentos,

um PontoI

Eletrônico Di bi ade eSo em co dade ao IC
n" 1 .20.004.000 107 I 20 1 6-45, sob Recomendação 8/GABPRMI-
EPAA, solicitado pelo Ministério Público F e devemos o
cumprimento de referido. Segue em anexo 04 (q oes (sugestivo)
de Ponto Digital com os códigos do Tribunal de Contas, caso outras
secretarias queiram aderir ao processo. z

Certo de poder contar com vossa atenção,
nos colocamos a inteira disposição para qualquer dúvida. Aguardo um
posicionamento referente a aquisição.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente

BLA E
Sec rta u ntct e Saúde

É{oi*: dctÉótiw hí.ots
!'ctüí!ir M!!ni4rt d! tuide

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

RuaA-No367-JardimSantalnês-Fone:(66) 3488-1080-CEP: 78.628-000-SantoAntôniodoLeste/MT

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

Santo Antônio do Leste - }i4T, 2l de Março de 2019.

Ao Setor de Licitação
Sro ResDonsável M'
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GOYER'VO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RErAÇÃO DE rTENS PARA rrCrTAÇÃO

cóDrGo ITENS qUANTIDADE DESCRTçÃO

234',77 5-O

RELOGIO DE PONTO - COM DISPI,AY BIOMETRICO,
LEITOR BTOMETRICO, ATE 1000(UM MIL)
IiUNCToNARIOS SENDO 2 (DOrS) TEMPLATUS
(MODEI-OS) POR FI,NCIONARIO SO BIOMETRÍA E
LEITOR DE CODIGO DE BARRAS PARA ACESSO TTE
FUNCIONARIOS QUE NAO TEM DIGITAL E
VISII'ANTES, ACIONAMENTO DE F ECHADURAS,
COMUNICACAO ETI{ERNET(TECNOLOGIA DE
INI'ERCONECCAO PARA REDES LOCAIS) ATRAVES
DE PROTOCOLO TCP/IP E LEITOR BIOMETRICO
RESISTENTE A ARRANHOES E A SUOR, MIIMORIA

RELOGIO DE PONTO. COM DISPI-AY BIOMETRICO, LEITOR BIOMETRICO. ATE IOOOíTJM
MrL) l-'LNCTONARTOS SENDO 2 (DOIS) TEMPT,ATES (MODELOS) pOR FtNCtONARTO ÀO
BIOMETRIA E LEITOR DE CODIGO DE BARRAS PARA ACESSO DE FUNCIONARIOS QUE
NAO TEM DICITAL E VISI'TANTES, ACIONAMENTO DE FT.]CHADURAS. COMUNICACAO
ETI]DRNET(TECNOLOOIA DE INTERCONECCAO PÁRA RNDES LOCAIS) ATRAVES DE
PROTOCOLO TCP/IP E LEITOR BIOMETRICO RESISTENTE A ARRANHOES E A SUOR,-
MEMORIA ,

CIO DE PONTO - BIOMETRICO- TECI-ADO DE O A
9 NO MAXTMO 20 DrCtTOS). LETTOR PROXtMtDADE
PARA CARTOES ISO UNIQUE 64 BITS I25 KHZ NO
PADR O WIEGAND, LEITOR BIOMÉTRICO ÓTICO,
RESOLI]CAO DE 5OO DPI, RESISTDNTE A DESCASTES.
RISCOS E DE ALTO DESEMPENHO NA VERIFICACAO
DA IMPRESSAO DIGITAL. DISPI-AY
ALF^,NUMERICO;INDICADOR LUMINOSo. poRTA
l-'rscrAr. usB PARA RIIMOCAO DO AFD (ARQtJTVO
FONTE DE DADOS)i IMPRESSOR TIIRMICA DE ALT^
RI]SOLUCAO E RAPIDEZ; COMPROVANTE DE
REGISTRO, EMITIDO NO MOMDNTO DA MARCACAO
DE PON] O; CHAVE DE SECURANCA CON T RA
VIOLACOES; CONECTOR PARA COMUNICACAo
RS232, ETHERNET IOO MBITS CONI]CTOR DI]

RILo

At.lMl.tN',t^('^o 7 02 PORTAS r-lSBV3

REI,OCIO DD PONTO . BIOMETRICO- TECI,ADO DE O A 9 NO MAXIMO 20 DIGITOS). LEITOR
PROXTMIDADE PARA CARTOES ISO I]NIQTJE 64 BITS I25 KHZ NO PADRAO WIEGÁND,
LEITOR BIOMÉTRICO ÓTICO, RESOLUCAO DE 5OO DPI, RESISI'ENTE A DESGASTES.
RISCOS E DE ALTO DESEMPENHO NA VERIFICACAO DA IMPRESSAO DIGITAt,, DISPLAY
ALFANUMERICO;INDICADOR I-UMINOSO, PORTA FIscAL UsB PARA REMoCAo Do AFD(ARQUM FONTE DE DADOS); IMpRESSORA TURMTCA DE ALTA RESOT,UCAO E RAptDEZ:
COMPROVANTE DE REGISTRO, EMITIDO NO MOMENTO DA MARCACAO DE PONTOi
CIJÁvE DE SEGURANCA CONTRA VIOT,ACOES; CONECTOR PARA COMUNICACAo RS232.
ETIIERNET IOO MBITS CONECTOR DE ALIMENTACAO 7.8 V 3,5 A 4) 02 PORTAS USB.

::-
'11

ü
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RELOGIO DE PONTO - MATERIAL ABS IN,IETADO.
MOSTRADOR DIGITAL, TIPO BIOMETRICO E LEITOR
DE CODIGO DE BARRAS, IMPRESSAO IMPRI]SSOTA
TERMICA, CAR,{CTERISTICAS ADICIONAIS NO.
BRNAK INTERNO. ALIMENTACAO I IO/2OO V.

REI,OCIO DE PON'IO - MATERIAL ABS INJETADO, MOSTRÁDOR DIGI'I'AL, lIPO
I]IOMETRICO E LEITOIT DI] CODIGO DE BARRAS, IMPRESSAO IMPRESSOTA TERMICA,
CARAC'TERISTICAS ADICIONAIS NO-BREAK INTERNO, AT,IMENTACAO I IO/2OO V.

261039-6

REI,OGIO DE PONTO - BIOMETRICO - COM DISPI.AY
DE 2 LINHAS POR I6 COLUNAS LEI] OR OTICO PARA
IDENTIFICACAO DIGITAI,,MEMORIA PARA ATE I.924
REGISTROS ACEITA ATE IOO USUARIOS,COM I5
TECLAS,COM BATERIA INTERNA PARA MANTER O
RELOCIO ATUAI-IZADO E FONTE EXTERNA
T.ORNECIDA COM O EQUIPAMENTO, COMUNICACAO
PADRAO VIA CABO ATRAVES DO PROTOCOLO RS232
PARA DISTANCIAS Dt] ATE IOOM,SOFTWARE DT]
GERENCIAMENTO PARA TRATAMENTO DE PONTO
ATE IOO USUÁRIOS, CALCULANDO I-iORAS
TRABALHADAS, IIORAS EXTRAS, BANCO Dti HORAS.
É JUSTTFICAI]VAS,MEDINDO (186,5 X t28 X 52)
(LARGURA X ALTTJRA X PROFI,INDIDADE). PESO
0,5KC

RI]LOGIO DE PON'I'O - BIOMETRICO - COM DISPLAY DE 2 I,INHAS POR I6 COLLINAS
I-EITOR OTICO PARA IDENTIFICACAO DIOITAL,MEMORIA PARA ATE I,924 REGISTROS
ACEITA ATE IOO USUARIOS,COM I5 TECLAS,COM BATERIA INTERNA PARA MANTER O
RELOGIO ATTJALIZADO E FONTE EXTERNA FORNECIDA COM O EQUIPAMENTO,
COMUNICACAO PADRAO VIA CABO ATRAVES DO PROTOCOLO RS232 PARA DISTANCIAS
DE A]'E I OOM,SOFTWARE DE GERENCIAMENTO PARA TRATAMENTO DE PONTO ATE IOO
T]SUÁRIOS, CALCTJLANDO HORAS TRABAI,I,IADAS, HORAS EXTRAS. I]ANCO DE HORAS, E
JUSItFICATTVAS.MEDtNDO ( t86,5 X t 28 X 52) (LARCt_rRA X ALTURA X pROTTuNDIDADE),
PESO O,5KG
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE'TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Mhirtério hib[co Federel
Pmcurdoda da ROúUnr co Barra do Garçrc m Bsbdo do lúüo Grcsso

,,J;t i!.

COPIA

Ref.:

tC n' I 20.ü)4.000 lfi n)lí-/}s
Recorrcndeso no 7ll201 8/GABPRMI-EPAÁ

EDctrÉü RÊcomÊDda a{, Exmo. Sr. hrcfcito e ao
Sr. Sccreürio dê SÍüde ô município de Sânb
htônio ô t.eetÊ/lt T qrE prcrrrovam a
instd.çâo dc instsümcúos que irrmitam o
contsole social do horário & arcndinrento dos

scrviçns públicos nddicos e odontlógicos.
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O MINI§IÚRIO PÚBI,ICO fXDEnÂL, pclo ProouradordaRepúbtica

siguúiris, no uso dc snr§ aEibuiÉos consElhrciomis e legais, com amparo ms ardgos 127,

cqú,l29,ircisos II e VI, ds AinsüttiÉo dà Reprúbfoo, aítigos lo, à', 5o, irrciro. III, ".',
IV e I ó", incisos VII,'a- c'f, c )OÇ o f, forcbo U, da L,ci Complcmcntar 75193;

' CON§IIIERÂNIX) 
.qrrc 

ao Ministério Público incumbe a defesa da

ordcm jurídioa" do rcgimc dcmoc,rátio c dos intcresscs sociais c individuais indisponíveis,

s quô o Ministério Publico hn mnio fimÇõcs institrionais a promoção do hquérito civil e

da ação oivil pública para I proúoÉo do puimônio prúblico e social, do meio ambiente-e de

outos lúeresses difirsoe e col,'tivog dc confprrridadc ôm a Constitrigfu [e&ral, artigos

127, copü, e 129, irrcisos I e VI, e Lrilonrphmentrr 75193, sÍtigo 5':

CúN§IDERÁI{IIO.$IP ú§Põc o zrí 129, furciso II, da Constittição

Federal ser-fimção institEionrl do lttfinisÉio PrÍblico 'retar pelo cfetivo respeito dos

podercs Prúblicos e dos scrúiçoi dc retcvâincia tública aos direitos assegurados nesta

Cbn*itriçâo, promovcndo as ocdÍdas neccssárias a sn g3rantia';

coNSIItER IYIX) qlrc cabc ao MinisÉrio Público a erpediçiío de

rccomendaçõps, visrndô a molhoria do§ §críiço§ do rclovância pública' bem oomo o

razoável para a a@Io das pmvi&rcigs cóÍveis (LC.75D3, art 6', )OQ;

/ OONSIDERANDO que a saÍrdc é dlieito social consti§rcionalmenle

rcconlrccirb (art 6o da CT[8), c seó d" rch"âmi" pública as açõcs e scrviços de saúde

(art 197, CFAS);



P.M.S.A.
Fts t:e

Pt'oeundotü di
núb&oFêder.l

oú Baft do Cflç.8 noBarb ô[.íúo Cmsso

gE, no cumpiE cnto do dsven <b PlEstâr âssistênciatnbgrrl à urldc da popul4çõo, o podcr Éblico úraú pot rltcÍhédi, do Sistüna único deSaúde - SU§, eeja dirctaucrrc,, atevés tuilades públicas de sarídc, qu indirctarnente,
de

ar§ando com o custô dos &rtrmÊnúos oêtivadoe por itrstituições de se'iíc convcniadas;OON§IIIE&iNIX) q& os tGcursos que comirôe o Sistema único deSârúdc são oriundos da União, do* E*rdos c dos MrnicípioE serdo certo q,ue a Uniãoaportau agoximadamáte RB 106 bihõcs tro SUS rc am de 2016 e seu orçairrnto prevê ade ccrca dé R$ 130 bihõca cm 20lt o qr cvidercia o irrcquívoco imcressç
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OONSIDEBANITO sa tr}uiç!o. do Minisério públim gormver asmedi'lq" nccesdiias para qrrc o Podcr Riblico, por rieio aos ser,iços de relevâaoiapúbtcâ, :Espoitc os direik

'*',.'''"*"=*T.ffi,1ffiffi;,Tffi :* :digaidadc da pcssoa hrrnrrrvr;

OONSIDi:n {NOO quc o cortulc socirl é princeio flrndamental para asatividâdes ile saridê prública po Bnirl, aor ernos da ki A,l+Un; .

CONIIIDERTDO serfurure o rccefqimeoO, no Ministério público' Fed.rar, dG ÍEFqr"",nçOGú por Ffb d. .l&dfu";; *;;;;;r;arfuia ou-dizeo de raé.dicos c odouúlogos;

CONSDEk,TDO.qug, &tnl dr eto"rlado-s ao SUS, his pnofi*sionais

Y' t* yczc§' cmp,ohados 
".'r*d" r*ril finarciados dirctencnrc peroUinlsefu ae úriac. como é o cao do progran, dc "SaÍdL da Fanúlia-;

CONsIDmÁMn qrrc os Conselhos phofi.ri.r; quê exencem ocontsole. sobr€ rris aÍividadca sfo ;** ú*r_-;, n r* do cntendinento doSupre no Tribun l F.edersl; .' .

.'oN§TDERAITIDO qrr, diÊrcarÉrncnb de ornos pmfissionei§ da á,.a
da sa,Ú&, é coniquciÍo qu, o ffiioo ou 

"*.,"rãL* ,*.l"i';*_;T
Stivid& €xclusiva' mas tmbem excrçaatividae privadas, muitas vcres cm mais dc um
local o q,c expõe o scniço púüIi«n eo risco dc sru carga horária m saviço prúbrico não
seja imcgntncnL

fÊderrl ra $rcstto;

I ltrbÍmrçto {irponlvtr €m: fu/@1.*ro.".a"too_o.rur-
'*' 20il:---****'

À{inirtórto

cox§DEnAtrDo

aplicação
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Minirtério Eiblico Federel
' mocundorü dr Xatllicaco Brnib Garyrr no Ertub do líatu Grosso

CONSIDÍIÁNDO qrc a lei a" 12.527il1dispõe, ern seu srt S", que ..É

&va ô Estado grrqrh o dftEilo & e.sso à i,formção, qu€ scrú fraqrnda, mediante

pmcodin,núos objctivoe c ágffi, dc for-. t.aore@&, clera e cm linguagm de fácil
smpílelsão";

qrrc a Lci n" 72.S27lll,cm scu art p, rfirma qrr o
resso à inforoação àrptttt& 5trforq4ão coda cm rcgistos ou docuoentog

ou eumuladrx por sàE órgim ou catidadcs, recolhirbs ou úo a arguivos

públicoi", bc,m oorr 'inftúmatto soblrc etivi&& qercidas pelos &gãos c crtidades,

inclusive as relativrs à srh'polftkg orglrização c scrviços';

^ 
COfWmfnefrOO quc,'ocssú cotrtlnb normdivo, é dl-ito do cidadâo

srber oe honírios dE É,ldiFtdb dc médi:os c odm6togos virrculados.m SUS, tanto pora

contibuir coh o oonhole do qmpÍfuneob de hie borários, coriro também para evitar

espcras c Gho dcsnocosaírias; -

o liINI§IÉBro PÚBuco rE R L, com ô objetivo dc gararúir os

dfuritos constitlcionais a lcgais olco"ionlia* c,_ oslrcialmcntc, o dircito doe.

usuários do Sigtcnn Único dc Stúdc, bcm como gEniir a ãisercie dc nrccanisnros quc

inibom inegulÂÍidadcs m scrvlos cxccmdos Pch Sishtm Únm ac §oúdc (SUS),

rcsolvc, com.firndrmcnÍs ir dÍt 6', füdetriCarylemenur n 75193, RDCOMENITAR

ro Pfno. Sr. Prrfcito c ro Sr- Socrrilrrc dc SrÍdc do muli4b dc Smto Alúônb do

rrG/lÍTqlE:

. a) prcvidcnôien, m prp dc 90 (lovmtrl dirr. a in*alação e o rcgular

firmioneme,ntô de rcgisto elct6nico Oiomético) dc Êcqu&rcia dos scrvidorcs publicos

vinculrdos ao Sireriu Único dê StúdE c dÊ modo csFciâI, dos médicos e odontólogos.

l.Io cmmo. por sc trim dc mnqfuDb Pcqrm- cqia DoPulaç{o c*imrida é infcrior a dcz

$n fEr.turega. Àcultr.rc r rlmG.aú-trrr.rfr-rf? dn trrsn dc rrovart' dirq- dc c nnog"aÍrra

dc h#tr0ão do sisE4a de pmtole biomético de AcqrÉncia" ouio orrzo oara comoleta

implcmmtrçío úo mdq{ ser qroerior qol (l[!) ,m da dâta do f€cêbimento da pr€sênte

recOmendaÉo.

f) dacmiim' rq pnr, rlc q0 (Fotrcr'tf) ditt. a iostilação' cm local

visível das salâs & recepçlo dÊ to@i. as rmida&s públicas do saúdc, inclusivc hospitais
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fÂhtutério núHico Fcdênl

do lre Cítsto
nocunitorie aa
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R+rÍülic*co Banr ô Cnçrs ro przh
publims, uniddcs de pmmo .terCln-nto, posúog dÊ saúdc, postos (b pmgrams .Sâúdc 

da'Fam!ia" c.orÍns cveotlahtcúe €rn hoúÊs, de quaôoc quc informcm ao rtsúrio, de forrnacl4ra e objetiv4 o rrtlE dé bdos os. nútitru e odootólogoa em êxarcício Da unidadcnaqlelc di4 sus especielidade eo hor&io dc início e de tárnirrc da joma<la de tabalho dçcada urn delcs. O $radlo dcv6á hfo;ar trmbfu qua o rcgist]o dc Êc$Éncia dosprofissionais cstará diçoaÍvol pca coosulta ríc .qrrElquer cidadão que a soticitc.c) Detcrmincm & uddadca prúbücas de sâúde quc seja disponibilizado,para consrrta dc qua&ucr cidaalió qlE 8 solfoite, o ttgfuto de tequência dos gimfissionais
que octpem cffgos prÍblioos vinculados, dê qrrahtn !Doô, rc Sisrma único ac SanOc;d) Pr,ovidcagiem, ro nnzo dc aO (rovcrúrl dirr. a diryonibilização,

. nâ mErrt, do local c horário i& rtlodimclrto dos .médioos 
o odontólogos quÊ ocupem

cargos públicos vincfrhdos, dc qual$Ermú, ao sllEaa Ihicoih Súde;
c) E@olçam rotinas desthâ.las a fi"citizr o cunpnimcrrto do dispostoE prcscnb RccomendaÉo, sob pcaa dc ilcgalidades $rc yietrm a

ocoÍtEÍ.

Dàsc ciência da crycdisro da pcecrro n*-r,-a"oa" ao Ministério
P,rblico nc",l',el da rcapcdrn Conqcq bcm cmo.à Cânerir dc Verpaibres e ao
coircspodcurc Consolho Mmicipút dc Saúdc. 

..

. A púür d. drlr dr crtrcgt dr dna_.trüÉ ncoradlçto, o MhbÉrio
PÍb[co ledc,.l couilcn 

'.ul 
acrrluffrir GoDo lr.,.o.ürcnúc *;_;;;;

on çrprirtr g rcrc'tÊrüo., FrfoGl dc rtrpgubfl[zrçIo por qufoqne evcntocfttru iuprtúveir I rrr onirlo.
Faz-r impoàivo con3tú qtE r F€sErr!êrEconêodação Íúo e§gots a aüla-

çro do Minis*rio itirto r"aoo sobrc ofu+ não cxcruinrb flúnrs recomordações ou
oubó inicicivca oo- -Ioçgo ar:n agerrÀ agucncironados ou outos, bcm mmo com rc_
hção aoc cms púbticos com reqponsrbitiddo c oo. r@ia m obje*o.

Por Ín, o. nfcrin.o g §-do üügo f dr Lri ComplcueoÍrr 7í!Xl,
rcrtr ftedo à erbriürc datiuÉri. o prrm dc r0 (rlez) dhr úúe& pln iúonier o
rart.'c'b dr prerolúe rcconoadeçlo c rr rcdHer rdotrdrc prn reu cuprimelb.

eo mA aâsse nrezo, gedo ;,riU-ros os prazos para cumprimctto cfctiyo
da Rococndação, se acalrde potoo dcsfuáúios.
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Minist&io Público Federel
koctrafuia ô Rcública cu B!Írâ do G!!ças tu Frrâ,tt do Maúo Gmsso

Encaminhe-se copia à 5. Câmrn de imdemÉo e Rcviío do Mirh-
tório Público Fedenl, para ciência- 

.

Bdlti do Garças (Àíf); ru data. da assinava elehónica

EVERION PBBEIRÂ AGI'IAR ARÂÚJO
Procrredor d. R.púbÉsl. fiütlcdo loof,cio
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ARÇÂ$MT

unnsrÉnro IIEDERAL
PRoCURAIDRTÂ oa nrpúslrca Nô uumcfrro DEBARRÀDOG

GABINETE DE PROCTIRÂIIOR DE PIM/BÀNRAI'O GARÇAS

Ilc4rtüa r': . 1,01/2019
Xc&r€rcb: l.2O.W.000lUt Í201Ç15
A'lub: Rei{üq

Barra Do. OaÍFs, 6 dê fev€ÍEiÍo de 2019.

EVERTON PEREIRA AGIJIÁR ARAUJO
PROCU&{DOR DA REPTJBLICA
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A recomcndeção é inrfuumenúo a" 
"t 

;"çro exirajúiciar do Ministério púbrico
por intcrmédio do qul eoc.exptld, Gi! alo foÍnàL razõ6 frticas e-iurfEicas sobrr detenrrinada'
quc§Êlo, com o objetivo dc'pcrar$ir o &itatit» alrricr ot deixr dc prricar dctcrminados' 
ato! em b€oêfrciô da melhoria dos scrviçoc públir:oc c de relevância pública ou dô rcspeiüo aos
inteross€s, dirêrtgs q bens defcodiôs pola insitriçlo, atuando, rssim, como instrumento d€
prwcoçao do dsposabtlidadcs, cdnimis ou civs, ou dc colt§gto de condrúrs.

Neste passo, dcs@-sc sua importnàa pam a autocomposiç{o dos conflitos e
contsovásirs cnvolvcndo os ürcibs de cuja dof$s é iocuirbido o MinisÉrio público, scndo
inportutc instimarto dc reduçlo da litigiosi&dc, o dc mpliaçJo do acesso à justiça em süa
üsão contemporânca-

A par do cxposto, c cicatc do compromisso dos geàores municipais da área de
atribuiç5o dcsta &ociurdulâ, &Dino a stcrctlfià

. a) quc ccrtifquc quais urmieÍpios já infornarm o acstsm€.nto da rooomenrtação

.erpedida pra Gnelizaflo ô erpdiffi cm relaçío a êsE§ com a instauração de proccdimcnto ' .

de ecompml"mento do qmprinaiO da rcoonhAaOo expcaiaa;

' b) pan oc gcstor€g.municipeis que'nlo informaÍsm sobre o acatmento ou não da
recomardafro quc lhes foi enoaminhadq que coaleinlrc csúc despacho como ofcio, com cópia
de recomeridrçãó cxpedido, plra quc inforném no pazo dcrradciro dc l0 (dsr). dias sobÍe o
aiameilo ou não da rçcornendaÉo; :

Fica o gestor local advertido quc a nlo q,rcscnaçto dc rcsposta no prazo fatal
assinalado implicará ra adoÉo por parc do MIF das modidas lciais oabÍvcis, bcm como quc o
acctarrento acârÍetaró nr ânaliz$ dcsre inquérito civil em frce. do múoípio c a ins[auração

dc proccdincnto dc rynqfinaf lra vaitrc& o oumpqmento da rccomendrção.
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Wendo um novo tempo, construindo uma nora história
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Santo Ailônio do L€ste,'IvíT' l8 de ::r'el:i-'-' "- -

Ilma Sra,

ôi.cic n'05I,GAB:2019

Elaine de Fátimg Mors
S€erÊtrria de Saúde

Vimog através do presente' encaminhaÍ Recon:ndaçê'- ::"

! zrizorelc,{BpRy-EpAÀ *f*g;- P úe c..t* o" 1'20'004'000107120:ó-'15' :ue

recomenda que p---t-"-in"'au6o a' in"ttt-tã t* ot'u"- o cooÚole sccial do hcÉ::c d;

",""J..*ta"t'sen'içor 
públicos a- âficos e 6ÍloüÚgi6l '

--t----- s*do o que oos spÍ€selta Püa o 
''lgúento' 

eP're '-'r''i-:!:'

nossos vc,tos cie estiacifip' '

I

s

---$t

e-mail: gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa tnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

,7)

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

OO8í8'19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

AOUISIÇÃo DE RoLoGIo PoNTo, SoFTWARE E BoBINA
Podeí

órgão

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA I\/lUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
A AQUlslçÂo E NEoESSAR|A, PARÂ QUE SEJA ÂDEeuADo os pRocEotMENTos DE REGtsrRo oE HoRAS DE JoRNÂDA DE
TRABALHO DIARIA, PARA ESTEJAMOS EM CONSONANCIA COM A LEI VIGENTE,

rcem Cód. Produto Descrição do Produto
I DescnÇão Delathada do PÍoduto
\r---__--- -

1 001.030 238 RELOG|O PONTO BTOMETRTCO

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
bsêrvaçáo

4 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE

2 001.030,239 BoBINA TERMINA PARA IMPRESSÃo DE
TICKET

UN ID 10 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

3 001.029,322 LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE EM CLOUD SER
(1oo% NUVEM), pARÂ coNFtcuRÂÇÃo,
cERENC|AMENTo Do AcESSo E EMtssÁo DE
RELATóR|os, coM cusÍootA DE
DOCUMENTOS FISCAIS, INCLUSO
ATENoIMENTo PÓS VENDA E TREINAMÊNTo

12 0 11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUC

ELAINE D IMA MORS
So itante

Data

21t03t2019

UNID
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Santo Antônio do Les
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04Il2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OO ESSTSTÊNU,q SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSÉ NNUIVTTTA_ PREFEITO MUNICIPAL

rxceLENIÍssrMo sR. pREFErro

..Solicitamos autorização de Vos^sa Excelência, para que o Departamento Responsável promova oprocedimento administrativo para a futura e eveniual aquisiçâô de relógio p'ànto Homotrico ebobinas térmicas, incluindo o.fornecimento e instalação de sofnvare de gestão de frequência egerenciamento do relógio e treinamento, para controle áe horário a" e"p"ai"rite à. úionários desta
secretariâ-

Santo Antônio do Leste - MT,21 de março de 2019

r
P -JL3;" *

Secretária'Munic Ide Assistência Social
Poíariâ n'.461/2018 de 2íO9E0t8

_.lL'

auta-
,À-rt
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Santo Antônio do CSte

P.lvl.S.A.L

trls l.le
n

GOVER NO MUNI CIPAL\4vendo um noyo tempo, çonstruindo uma nova história
ADM.2Ot7 l2O2O

PORTARIA N". 46112018.
DEr 25 DE SETEI{BRO DE 2018.

J9!P ARrrvrATErÁ \.rDrRA
I'LYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio ào f".t",
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atrrburções legais.

, rr-sEg j'.
pl.qpTTo, p ara resp ond e, ;"t';'JiÊ:ffi-ffif^ ô,oesta rretertüa, conforme o Anexo tr da Lei tvlu*cipJ n; íSã2001 e suas alierações. -_

sf tvranr,r ARTUzo
ASSISTÉNCIA SOCIAI
/200.7 de 28 de dezembro

Administração e p
portaria.

i. Artigri 2" _ Drcterminar. i S.qr"turiu Municipal deIà-1êjamgnto que tome as providência. l"g:l*ü;*. a execução desta

i _.. Artigo3o - Esta portaria entç;.em vigor na data de sua

Artigo 4o _ Revogam..; se gs- disposições em contrário.
J

RqESTRA_SE
PUBLIÇA.SE

CIMPRÁ.S8.

JOSE ARTMA
Af, E}I EXERCÍCIO

Registrada na secretaria de Administraçâo e plane
local de costume, conforme na legislação gor.

licada por afixação em

RO DO
.G

e-m prefeitura .mt.govbr 1

AM

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês ne: í66)

e

GABINETE.DO PÉÉ.FEITO
[M: 25 DE SETEI@RO DE 2018

publicação.

Plr]lF]I,ITO
YIEIRA AI\'ES

- CFP' 78 67Â-nnn - S:nfn AnfÂnin rta I acra/ÀitT



zo, 4e. êe&iÉ6ro iíà Jori,ãl .' '.,., -:trlgvonrco dôs

.bifu,.xlyff {i§,,",,fê:,,=::âüliêiJff st%%?:iil.
JOSE AR,MATEIÂ VIEIRÂ ALVES, prefeito Municjpal êm ExeÍcÍcío. dêsento Artonio do L*te, Estado de Mato C_*". 

"" *. o"I.r"Jãi,Ori.
ç6es legais.

RESOLVE;

Anigo 1o - NOMETA â Sr.. MÁRU ARTUZO BRUNETTA, para responderpero. caÍso de SEcRETÁRIA DE AsstsrÊNch so""L i*á à"ã]irã.conroíme o Afl exo l da Lei MunicJpat n" 053p0ô,;;;;";-;;;rü;.i
e suas alleÍa@es.

Artigo 2" - Oeterminar a SecrêhÍiâ Municipal de AdministraÉo e planeja-
menlo que lome as providênciâs necessátaíia. r,eB pa.a a exec!çáo destâ por-

AÍtigo 30 - Esta portaria entra eÍn vigoÍnê data de sua publicâçáo.
Ânigo,to - Revogam_ se es dlsposiçõâs em contério.
REGÍSTRA§E

PI,JBLICA§E

CUÍitPRA-SE-

í- ltNErE Do pREFEtro

\,. EM: 25 DE SETEMBRO OE 2OíS

Jo-sE AR|MATEIÁ vtEtRA.ALvEs PREFEÍTo MUNlctpAL EM ExERcí_clo

Rêoi§l.eda na sedEtâ.ia de Administreçãô ê plánêlemêhÍo e publicâdepô.ãÍxàÉo em hàlde costume, confomle na têgÉáÉo e;;ig;"*-:
RONâLD_O MÂRÍNS OE AMOR|I,|

GERENTE DE CIDAOE

PAEFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTEcoNÍRÂTo DE TRÂBALHÔ Poá TEMPo óáÉÃiriiÉ,â' coNÍRÂTO N". 035/20.18

Aqaves.do presentê instrumenrô o MUNICÍplO OE SANTO ANr=ONIO OOLrD I E-M I , clm sede na cidãde dê Santo Anlonio do Lesle _ M f, Rua A,o' 367, Jârdim SanE tnês, CEp n.7E.6-28-000, inscrita no cecnai ioU n]04;2í7.362y0001 -90, doÍavante denominada simptesmente CoNfnniÀr,l-
TE: reste ata representado pelo preÍeito Municipaf e, er,er"f"io Àr. lã-SE{_B|MAÍEtA VtEtRA ALVES, brasiteiro, cãsaa,, ponaOor aa céiuia Jeii 'dade RG 14428342 SSP/MTe CpF sob on 8á7.715-741_72, e tÀA_

\ A CARDOSO DOS SÂNTOS, pôrtedoí (a1aa ceaula ae iaenüaaa-e ie\<ob no,3OaO69a-9 SSp/pR e ioscÍito no CPF/MF sob o no SO?.8rí-039-9,1
e residênte a Avenida Ceará, S/N Beirro; Jerdim Bem Vver, nesta c;da-
de_de Santo Antonio do Lêste - MT, ô seguir dênomlnâdo t"l COfvfü-
TAOo (A), cetêbíâm coNTRATo DE pRÉsTÂçÃo o. 

"Êírço 
põÀ

TEMPo DETERMINAoo PARA ÂTENDÉR ruEcess|o,a.oe reúponÁ-
RLI oE ExcEpcroNAL trfiEREssE púBltco, 

". conãÀiiJ" Jrn]
Lei.Municjpal no,.67&8018 de 25 de Janelro de ZOt e, e Ae aÇorOo coi asinstruçôes e seoUk especfiÉdas:

Cú.u:ULA .tr - Ftca o (a) CôNTRÂTADO (À) âdmirido (a) nô quadrô de
serv'rdores Ca CONIRATANTE para exêÍcer a tunÉo de TECNICO EMENFERVIAGEM enquadrado na Categorie / SECRETART,Â 

"Un,a,"OaoE SAUOE, mediante a remuneraÉo de RS j.937,20 (Hum mll novecen.
tos a tínta e sete r€G e vintê cêntavos), com inÍcio em ZSIOg/Zóia elém,iao em 21\ZZO1B. A circunsGnciá, porém, de seÍ a funÉo êspe+
ncaoâ nao rmporla na intÍanstuíibilidâde do (a) CONTRATADO (A) paÍe
outro.seíviço, no qual demonst e rnelhor capacidade de adaptaçáo desdeque compatÍvetcom suâ condiÉo pessoal.

CUILiSULA iÉ- O hoÍário de trabalho será anotado na soa ficIa de Íegis-
tro e.evêniuat reduÉo cta Jornada, por detErrninaÉo da CONTRATANiE,
náo inbvaÍá es,te ajuste, peÍmanecendo sêmpre integn a obnilgat'o do (a)

diaÍiomi.rnicjpal.org/múamm . varú .ãmm.org.br
Assinado Oigitâlmente

J,.

P.Ír1.5.4.

dó'Estaà Nlêio Gros;ô . l(Nô x l IN

CONTRÁTADO (A) detumprir honiíio or,
o tiíh;te legát. le lhe foi determlnado, obsêÍ\.ado

cúusuLA 3.- Obdgà_se também o ía,t,

+n,*grí,*m##â!liH,n#:n!:,JãHíl
::':1Y.'À,;: ; i; ffiff;;[ã.âi,:rff :..f,r":Htff :1rras_com âcréscimo le'gal, salvo a ocoÍêncje d" .".r;"";;;r*; ;;_sêqúenle redugão de jo.nadã dê trabâlho em outl-o dia.
CúUSULÁ 4. - Aceila o (â) CONTRÂTADO (A), expressâmente, a con-diÉ_ode pÍcstaÍ serviço em quatquer dos tumos de t6balho, lsto é, ranlodurente_o dia como à noite desde que sem siÍnrr,r"",O"a", Oi".*ja",""pre-scÍíÉes legâis Íegüladores do assunt
cl/iusulA s. - Fica àjr"tuoo no" t"r-"" 

q nto à remuneraÉo'

,1,"1:.1:""«r"ó**Ãü#'õ::.,:;ffi 
"'J'f ilI'J.j"J:,::::da CONTRATANTE para prestaÉo de serviço, runto n" tocafa"l.l"--illebÍ'áção do Conlrato de Trêbalho, como

tar ou vira ao lerritail--;;,;;* 
"",: 

qualquer ouka cidade, câpi-
quer seia detniriva. la es§a kansíerêncíá ttânsitó,à,

cf.iiUSULA 6. - O presente conhato oboi?a a CONTRATANTÊ a recolheÍos encaÍgos socjais p;evistos na LegislâÉo vigente.

:^ljUsULA 7. - No alo da assinaura deste contrjto, o CONTRATADO(A) reconhece que e violaçáô de qualquer detêrminâÉo da CONTR ATAN_TE, elitude incompaívêl com a ordem e os bons coslumes impllcarão ern
::1Éo, 

crja-SÍadueÉo dêpendêrá da gravrid"du d" ....", -r;;;;;
com a Íescisâo de cootÍato de tl.abalho_

cúUsUL s! - Em caio de dano causado dotosamente ou ctriiosarnentepelo CONTRATADO h), 6c" " COt{-rRÂt^Nre, .r1.A"a"1. ."Afr.,
1l:Tr" da ímportàhcia conespondênrê ao prêiut2o, nâ renunêraÉo
mensala gue rem díreito o CONTRATADO (Â1. . 

I

CIÁUSULÁ 9. - O piisentc Contrato será Egldo peta Lel Munlcjoat no05.1/01 de 28 de Dezembro de Z.Oo1 e LA rrlunijpar"n"ãü;;;r;;;
dezembro dê 2OO2 que discjptina o Ctano ae Cargos e S;;#;ffi;;
_cípio 

na Íoma-do anexo único, da Lei Municipâl ;. 6iB/20is,-;;#;;za a cont ataÉo temporária dos se.vidorês pOt,i*" 
ff,f *r:"ip"L'pãr-pãi

deteÍminado, os servidores, destinados a
carsos constantes do an"ro ,:ni- a" r",*lll"riJ""llT€nto 

pÍovhório' dos

C{YS.U'-Á 10. - O piesente conüato terá â duraçao de 02 (dois) mesese 26 (vinte ê seis) diás a contâr da datã de assinahrra, d"À;"";l;;;
atender as necessidades temporárias dc excepcional interesse público.

""Il^al-L1]rl lliinude dâ própria esséncia do presentê contráro, fF

LI^.ll",1113lr" 
hilíl"se dê d€sejerem rescjnaUo, anres a"i"cor'riJo opÍazo.eírputado na Cláusula ahterior, Cesob;g"ao ae qu"tqr.r ini"n;":Éo ou aviso pÍevio.

C_úUS_ULÂ i2" - Se durantê e vÍgéncia do presente c.nt atci ô (a) CoN_

LYry9 A) der juêto motivo para dispensa. poderá ser d"ép"aiao po,
,uía causa.

:LIUSULA 
13. - As'despesas deconentes do presente iosúmento cor-rerôo a oordâs dâ Dol4Éo Orçamêntária: í0.30.t.S006.22í,í9.0000.3,í.g0,

0{.00 vENcTMENÍos E vaNrAGENs nxo". 
"EãÀirariii-üuuili_PAL DE sAúDE conslante do orçamenro vig"rr; ;;;;;;;;;;;;; j:'

!-lY1rY ].' af.ní esrarern de pteno acodo as parres contÍatantes,
esslneín o pÍesente contrâto de Trâbalho poíTempo Delerminado, em du-

:: lb"j .6f11- pri;peira em poder da coNrRATANrE, i 
" "*,ri"com o (a) CoNTRATAOO (A), que dêta dará o @mpetente íecibo-

As partés ele3em o fo'ro da Comarcâ de prihav.r" ao U""t p"ra airi_ir".
eventuâis dêsavenças decônentes do presente conúato, em délÍimenlo dequalquer outao, poí mâis especial quê seia.

PÍefettuE Munlcjpalde Santo Antonio do Leíe _ MT, ao Aias,ZS ao mesde Setembro de 20t8. 
l-- 

- *

20í8



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTERua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.211.362t00O1-gO

P.tvl.S.A.L

Fts tie
D s:r.-a -'-a§

Res
-_-_" - .§.eliqileçêe 9e U4eli{!_/ §eryleosponsável

Page 1

Dala

21t03t2019

Requjsiçáo

0084í/í9
Descrição

-lqyLstçÁo DE RELoGto poNro, soFrwARE E BoBtNApoder pooenexÊtúi-nió ----------
ÓT9ão SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SocIAL
SEtOr SOIiCjIANIE GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Cêntro de Custo 15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENGIA SocIALPlaca

Observação

f -â3ll?gx"^F,l."iEi'á5#§ffi 
^Ê,§§.dâêts_?,ê?f 

3i,ii:CEDIMENTOS DE REGISTRO DE HORAS DE JORNADA DEIVIGENTE,

Item Cód. Produto Descriçâo do píoduto
UnidadeDescíiçá o Detalhada do produto Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

í 001.030.238 RELOGIO PONTO BIOI\,IETRICO
Observa o

UN ID O 15 GABINETE DA SECRETARIA2 001.030 239 BOBTNA
TICKET

TERMINA PARA IMPRESSÁo DE UN ID 5 O 15 GABINETE DA SECRÊTARIA

J 001.029.322 LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE EM CLOUD SER
(1OO% NUVEM), PARA CONFIGURAÇÃO,
GERENCIAMENTO DO AcESSo E EfutssÃo oE
RELATóRtos, coM CUSTODIA OE
OOCUMENTOS FISCAIS , INCLUSO

12 O 15 GABINETE DA SECRETARIA

ATENDIMENTo PÓS VENDA E TREINAMENTO

w^fulorÇW^

MARLI ARTUZO BRUNET'IA

1



P.tut.s

Santo Antônio clo LesGOVER
Vivendo um

NO MUNIC
tempo, construindo uma

ADM. 2017 / 2020

IPAL
história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04Il20 I 9

DA: SECRETARTA M|Nrcrpa.L 
2_e ntÇÃo 1BRAS E SERVIÇOS puBlrcos

AO: EXMO- SR. MIGT]EL TOSE NNUNEírA _'iNrrrTrO UUNICIPAL

exceLeNrÍssrMo sR. pREFErro

Solicitamos autorização de vossa. Excelência, para que o Departamento Responsável promova oprocedimento administrativo para a futura " "n.niu"i áquisição «re rerógio ponto biométrico ebobinas térmicas, incruindo-o.forn::1T:ll" 
" 

lr-.-iúig de sofrware de gesrâo de frequência e

3."J.r.1;;i"rr, 
do rerógio e rreinamento, para controre áe horário a. 

"*p.ài"r'àà""ru-*ionários desta

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação

Obras e Serviços públicos
Poíaria n.. 005/20t7 de 0l/()tZOIT

!lra\--.

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de março de 2019



P.tvl.5.A.L
FLs };g

ESTADO DE MATO GROSSO Drl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

PORTARTA N..005/2017.
DE:01 Dtr JANEIRO DE2Ot7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
l)r'clcito MLrnicipal de Santo Antonio do
Leste. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atlibuições legais.

Rr,lsoLVIi;

o Artigo l. - NOMETA o Sr.o. BDEMAR MENEGASSI,
peto cargo dc SECI(E'I'ÁRIO Dh vtAÇÀO, OBRAS E SERVIÇO§

ta Prr-'lêitura, cont'orrre o Âuexo II da l-ei Mu,icipal n" 053/2001 de 2b de
e suas alleraçôes.

para responder
PUBI-l('OS des
dezernbro 2001

o

Artigo 2o - Dcterminar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta
portana.

Artigo 3'- Esta l)ortariu enrra em vigor na data de sua
publicaçiro

Artigo.l'- Revogarr - se as disposições em contrário

II,ECISTRA-SU
PTII}LICA-SIi

CL]MI'IIA-SE.

li.\1 : EJ EIRO D[ 2017

I: I,-

l._ l.'ti I \lL \t( rr,."\1.

Registracla na secreraria de Administ
local de costume, confbnne na I

ll s-r'

Publicada por afrxação em

AO Ii I'I-ANEJAMENTO
l,\ lt
I\I

ntO
açao lI \'

IT

,,\

c'Planej a

Itua A - N" 367 - Jardirn Santa
CEP 7

one (6-6) 3488-l 080 - e-rnail: prefeitura@rsantoantoniodoleste.mLgov.br
t1628-000 - Santo Antônio do Leste/M'I

(;.\lll\t- I li. l)() l)l{1.-Fllll o

NI

st._( til.
li ,\!t()RtN{



3 dê Janelro de 201

Regist.ada na SecÍetaria de AdministraÇáo e planejâmento e publicada
po. síixaÉo em locaÍde costume, coníoÍme na legislaçáo em vigoa.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO AI,ITONIO OO LESÍE
PORTARTA Nc. 005/20,i 7.

DE: 0í DE JANEIRO OE 2017,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, preíeitg Municipal de Santo Antonio do Les-
te, Estedo de Malo G.osso, no usg de suas atrjbujç6es legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sr'. EDEÍI|AR }IENEGASSIí paíô respondeí peto
cargo de sEcREÍÀRto DE VtAÇÁo, OBRAS E sERVtços púBltcos
c,esta Prefeitura. c.níorme o Anerc ll da Lei Municipal no OSr2OOt de 28
de dezembro 2001 e suas ahêraÉes.

Artigo 2' - oetermlnaí â SecretaÍia Municipal de Administraçào e planerê-

Ínento q\le loÍne as provic,ências nec€ssárigs para a exeqJÉo destã por_
taria.

jltigo 3'- Esla Porlaria enúa em v.gor na data de sua publicaÊ0.

lttigo 4, - Revogam - se as disposiÇôes em @ntráno.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 20i7

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUN'CIPAL

RegisÍada na secretanâ de AdminrstÍação e planejâmenlo e publicadâ
poí âíixaÉo em toc€lde clstume. conío.me na legislaÉo em vigor.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SEcREÍÁRjo oE AoMINIsTRÂçÃo E PLANEJAMÊNÍo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA ilo.030/20í7

OE: 02 DE JANETRO DE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNER,ADAS A (O) SERVIOOR (A) ELENITA VI.

OaL 
0E ALMETDA oEsrA pREFEtTURA MUNtctpat

-MIGUEL JOSE BRUNETTA, píeÍerlo túunrcipat de Santo Antônio do Les_
le. Esiado de Mato Grosso. no uso de suas aldbuiçies legajs.

RESOLVE;

Art ío - concedeí térias a (o) sefvidor (a) ELENTTA VIDAL DE ALMEIoA,
em 02101t2017 a 31t01/2017. clm periodo dquisilivo de .t71032015 a 16/
0312016. com relorno âs slas âtivic,aa,es em 01 de íevereiro de 2017.

Pârágrafo Único-O (A) seívidoí (a) acima cirâdo (a) receberá o adicional
de íéíias previsto êm Lei.

Art 20. Oeteímanar aos órgáos competenles que lome as providências
necessáriâs paÍa a execuÇão desta porlaria.

ArL 3"- Esta Portaria êôtrg em vigor na c,atá de suâ publicaçáo. revogando
as disposiçÉes em conlÍáíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GÁBINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OÊ 201?

d;aíomunrcipal,oÍg/mUamm . w\!w.amm.org,bÍ 255 Assrnado 0igitalmenle

,I/'ft t
7 'Jomal Ofcial Eefônlco dos Muntclpios do Estado de Mato Grosso . ANO Xll I N. 2

P.tvl.S.A.L
L_l ( rro

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada nâ Secrel6ria de AdminastreÉo e ptanejâmento e publicsda
poÍ aÍxação em locâlde costume, coaíoÍme nê legislação em vigoí.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SEcRETARIo DE AoMtNlsrRÂÇÃo E pLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONtO DO LESTE
PORTARTA No.04312017

DÊ: 02 OE JANEIRO OE 20í7

coNcÊoE FÉRÁS REMUNERAOAS A (O) SERVTDOR (A) ALESSÂN-
ORA LEONIA OIOGO LIRÁ DESTA PREFEITURA I\,IUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíejto Municipôl de Santo Antônio do Les-
le, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs aribuições legaís.

RESOLVE;

Art 1. - Concedeí íéíias a (o) servido. (a) ALE§SANDM LEONTA OtO-
GO LlRÂ, em 0201/2017 a 3110112017, @m pertodo aquisitivo de í4lOZ
2014 a 131022015. cofi íetorno as suas atividades em 01 de fevereiro de
2017.

PaÍâgraÍo Único - O (A) servidor (a) acima citâdo (a) Íeçebe.á o adicional
de Íé.ias prêvisto em Lei.

ArL 2'- DeleÍminar aos órgãos competenles que lome as providências
necessárias pâÍa a execuçáo desta poíarja.

ArL 30- Esla Pona aenlÍa em vigornadatacle suapublicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2Ot7

MIGUEL JOSE BRUNETTÁ PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de AdministraÉo e planejamento e publicada
por aÍxaÉo em local de @slume. @nforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÀRIO OÊ ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N".029/2017

DE: 02 DE JANEIRo OE 2017

coNcÉDE FÉR|AS REMUNERADAS A (O) SERVTDOR (A) VALqUtRtA
RAMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA. p.efeilo Municapat de Santo Antônio do Les,
te, Estado de Malo Grosso. no u§o de suas atribuições tegais.

RESOLVE;

Art 1o. Con.eder íérias a (o) servidor (a) VALOUTRLA RAMOS SOARES,
eín 02lgtn017 a 31101/20't7. com período aquisilivo de lS/OZ01S â í4l
02/20í6, com íetorno as suag aüvidades eín 01 de íeveÍeiro de 201?.

Perágrato Únlco- O (A) servidor (a) acimg citâdo (a) Gceberá o sdicionat
de Íéíias previsto em Lei.

AÍt 20 - DeteÍminaí aos óígào§ comp€lenle§ que tome a§ providêôcias
necessáíias para a execuçáo desta poíâria.

ArL 3'- Esla Poílana entra em vigoÍ nê dala de sua publicaÉo. revogando
as disposiçÕes em contÍário.

REGISÍRÂ§E



P.iJ.S.A.L
ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.36210001-90

ar,-,-aa

SECRETARIA MLTNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de Março de 2019.

Ofrcio 02612019

Ao Setor de Licitação

Através do presente venho solicitar a compra de um relógio de ponto biométrico, software,

bobina para secretaria de viação e obras, para poder estar mantendo a regularidade de horiirios dos

colaboradores.
Certo que a solicitação será atendida, agradeço a atenção

Sem mais,

Atenciosamente

EDEMARMENEGASSI
Secretaria Municipal de Viação e Obras
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ÍÉ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.3620001-90

Solicitação de Materiais / Seruiços
Requisiçáo Responsável

00822119 EDEMAR MENEGASSI
Descíição

AoursrçÃo DE RELocro poNTo, SoFTWARE E BoBtNAS

Data

21t0312019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsêrvação
A AOUISIÇÂO É NECÊSSARIA, PARA QUE SEJA ADEQUADo oS PRoCEDIMENToS DE REGISTRo DE HoRAS DE JoRNÂDA oE
TRABALHO DIARIA, PARA ESTEJAMOS EM CONSONANCIA COM A LEI VIGENTE,

Item Cód. Produto Descrição do Píoduto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObservaÉoOescrição Detâlhadá do Produto

1 001 030.238 RELOGTO PONTO BTOMETRTCO UNlD 0 18 GABINETE DA SEC, VIACAO

2 001.030,239 BoBINA TERMINA PARA IMPRESSÃo DE
TICKET

UNID 5 0 18 GABINETE DA SEC. VIACAO

3 001.029.322 LrcENÇA MENSAL oE SoFTWARE EM cLouD sER
(1oo% NUVEM). PARA coNFtGURAÇÂo,
GERENcTAMENTo Do AcESso E EMtssÃo DE
RELATÓRIoS, coM CUSToDIA DE
DOCUMENTOS FISCAIS, INCLUSO
ATENDIMENTo PÓS VENDA E TREINAMENTo

12 0 18 GABINETE OA SEC VIACAO

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante

1
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Santo Antônio cloGOVER
Vivendo um

NO MUNIC
tempo, consrruindo uma .-

ADM. 2017 / ?o20

IPAL
hisrória

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04Il2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇAT E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSÉ NNUNETTE'-íNEr;irO MUNICIPAL

rxcEr_ENtÍsstMo sR. pREFEITo

Solicitamos autorizacão de Vos-sa Excelência, para que o Departamenlo Responsável promova oprocedimento administrarivà para a futura . 
"n.niuri aquisição de relógio ponto biométrico ebobinas térmicas, ,n",rt"oo,-:,io^T::iT*, ; i;-.;",";, de sofrrvare de gesião de frequência e

íT:ilj[:t"t" 
do retógio e treinamento, para controte áe horário a" 

"*p"àL,i,. 
á.-ni""ioniírios desra

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de março de 2019

Claudile fimdossantos
Secretária Municipal de Educaçâo e Culturapo -1ri.r ,,.002/2017 

de 03 /01/2017
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ESTADO DE MATO GROSSO
F5 I9

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

MIGUDL JOSE BRUNETTA,
preÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas an.ibuições legais.

RESOLVE;

o
o Lr vB r RA sANros, para *,**llil", j .;. iltY8$rÍ* àt;. EitB?fTJ,,
CULTURA desta prer-eirur.a, contbnne o Anexo-II da Lei Municiput .,;osízãool de 2g dedezembro l00l e suas alter.ações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal deAdministraçào e Planejamento que torne as proviclências necessárias puiu u o".uçao destaportaria.

pLrblicaçritr
Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo .l' - Revogam - se as disposições em contrário.

l{I.c rs't'tt.4,-sE
PL ItT,ICA-SI.]

O CUNII'I{A.Str.

tt) JANEIIIO DD2OI7

uF O }TT]\IC'IP.\L

ltegistracla na secrcl.ar.ia clr: Adr.nin isrr.açàro c plane

POIITARtA N.. 002/201 7.
DE:01 DE JANEIRO DE2Ot7.

A

íl c Públicada por afixação emlocal de costurne. con lbntre na lcgislaçào

sECtrl'1'Á
lvlo

I- EJAMINTO

ct Ol'r.

NAL
I\,I INISo

ôs-Fo e (6ó)Rua A - N" 367 - Jardirn S:rn
- Sarrto A

- e-rnail: pt'cfeitur.a(í..sauto1lntoniodoleste.mt.gov.br
ntônio do Leste/IIT

GAI}INITE DO PITEFEITO
t_



3 de Janeiro de 2017 . Jornat Oficial EletÍônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO X I Nii 3&,,

DE:02 DE JANEIRO DE 20í7

CONCEDE FERTAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIDOR (A) MARIUZA
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEI- JOSE BRUNETÍA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs atibuiçóes legáis.

RESOLVE;

ArL 1o - Conceder íêrias a (o) servidor (a) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA,
en 0?,0112017 a3'llo1l2017. com perÍodo aquisitivo de 24103/20j 5 a 23/
0312016. com retorno as suas atividades em O1 de íeveíeiro de 2017.

Parágrafo Único -O (A) seÍvidor (a) acima dtado (a) receberà o ádiciooal
de férias previslo em Lei.

Art.2'- DeteíminaÍ aos óígãos competentes que tome as píovidências
necessárias paÍâ a exec-Ção desla porta a.

Art. 30 - Esta Poíeía enÍa em vigor nâ data de sua publicação, Íevogando
as disposrções em contÍáÍio.

REGISTRA-SE

mr::
GABINETE DO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistrada na SecÍetana de AdminislÍaÉo e Plânejam€nto e publicada

poÍ aílxaÉo em local de costume. conforme na legislaçáo em vigor

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.06912017

DEi 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FERIAS REIV]UNERADAS A (O) SERVIDOR (A) FRÁNCISCA
DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DÊSTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, P.efeito Municipalde Sanio Antôoio do Les-
tL.Estado de N4alo Grosso. no uso de suas atÍibutçõês lêgats.

lorru,
AÍL 10 - Conceder férias a (o) servidor (a) FRANCISCA DAS CHAGAS
SANTOS PEREIRA, em0210112017 a31t01D017, com perlodo aquisjtivo
de 2510112015 a2an1n016. com íetoÍno as suâs atividâdes em 01 de Íe-
veÍeiro de 2017

PaÉgÍafo Único - O (A) servidor (â) acima citac,o (a) íecebeíá o a.licional
de fériâs previsto em Lei.

Aú 20 - DeterminaÍ aos órgãos competentes que tome as providéncias
necessárias pâíâ a execuçào desta porlaria.

An. 30. Esta Po(aria entra em vagor na datá de sua publicsÉo. íevogando
as disposiçôes em contÍáaig.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFÊITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARtA No.009/2017

Registradâ na Secretaria de Administração e planeja to e Publicadâ
por aÍixaçáo em local de costume. coníorme na legislaÉo em vigoí

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SEcRETÁRro oE ADMINtsTRAçÃo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N'. 002/20.Í7.

DE: O,I DE JANEIRO DE 2Oí7-

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Munjcipat de Sânto Antonio do Les-
le, Estado de Mato GÍosso. no uso de suas alÍibuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA a Sr.. CLAUOILENE OL|VE|RA SANTOS, para res-
pondêr peto cargo de SECRETARIO DÉ EDUCAÇAO E CULTURA desta
P.efeilura. conforme o Anexo ll da Lei Municipsl no 053/2001 de 28 de de-
zembío 2001 e suas alteraçóes.

Anigo 20 - Determinar a SecÍetarja Municjpalde Administaaçâo e plâneja-

mento que lome as providências nece§sárjas pera a exec!çáo desta poF
tada.

Artigo 30 - Esta PoriâÍia entra em vigor na datâ de sje publicsçâo.

Artigo 4o - Revogem - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: O,I DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrêda na secretaria de AdminastrâÉo e Plânejamento e publicada
por aixaçào em locâl de costume. conÍoame na legislaçáo em vigor.

RoNALDO MARÍlNS DE AMOR|i,'l

SECRETÁRIO OE AOMINISTRAçÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..033/2017

DE:02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FERIAS REMUNEFÁDAS A (O) SERVIDOR iA) ELIZABEÍH
ALVES DE OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍefeito Municipalde Santo Antônio do Les-
te, Eslado de Malo G.osso, no uso de suas atíabuiçôes legais.

RESOLVE;

Aít. lo - ConcedeÍ Íérias a (o) servidoí (a) ELIZABETH ALVES DE OLI-
VEIRA, em 02t0112O17 a 3110112017. com peÍiodo aquisitivo de 22101/
2015 a 2110112016. com retoíno as suas atividades em 0Í de Íeverearo de
2017.

Parág.aíq Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) recÊberá o adicionat
de íéíiâs prevasto em Lei.

Art. 20 - DeterminaÍ aos órgãos competentes que tome as providências
necessáíiâs paÍa a execuÉo oestê ponaÍia

Art. 30. Esta PonaÍía êntÍa em vigor na dâta de sua plblicação. revogancio
as disposiçÕes em contÍário.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PRÉFÊITO

drâíiomunrcipal-org/mvâmm . www.ãmm.org.br 254 Assifl acÍo Drgrtalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

00817'í9 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

AQUISIÇÃo DE RELoGIo PoNTo, SoFTWARE E BoBINAS

Data

2't t03t2019

Poder

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN- EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obsêrvação
A AoulslçÃo É NECESSAR|A, PARA euÊ SEJA ADEQUADo os pRocEDrMENTos DE REGtsrRo DE HoRAS DE JoRNAoA DE
TRABALHO DIARIA, PARÂ ESTEJAMOS EM CONSONANCIA COM A LEI VIGENTE.

Itêm Cod. Produto Descíiçào do Produto
Dê o Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Cuslo Cenko de Custo
ObservaÉo

'l 001.030.238 RELocro poNro Btot\rETRtco UNID 2 0 12 GABINETE DA SEC. MUN ED

2 001.030.239 BoBINA TERiflNA PARA tMpRESSÁo DE
TICKET

UNIO 5 0 12 GABINETE DA SEC. MUN, ED

3 001,029,322 LICENÇA MENSAL DE SoFTWARE EM cLoUD SER
(1ooo/o NWEM), PARA coNFtcuRÂÇÃo, _
GERENcIÂMENTo oo AcESso E EMISSÃo DE
RELATóRtos, coM cusroDtA DE
DOCUMENTOS FISCAIS, INCLUSO
ATENDIMENTo PÓS VENDA E TREINAMENTo

12 0 12 GABINETE DA SEC. MUN, ED

CLAUDILEN=&** DOS SANTOS
Solicitante


